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ATOS DO COMDECON

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - COMDECON

- Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 de 18/06/91 –

              Rua Manoel Vieira Garção, 120 salas 601/602 – CEP 88.301-425 – Centro - Itajaí - SC     -     Fone (47) 
3241-7420

comdecon@Itajai.sc.gov.br 

Recurso nº: 725-24-ITJ-REC
Processo nº: 1540055/2020
Recorrente: Fazenda Municipal e Ceg Empreendimentos Imobiliários LTDA
Recorrida: Fazenda Municipal e Ceg Empreendimentos Imobiliários LTDA
Conselheiro Relator: Caio José Martins
Matéria: ISSQN 

EMENTA: ISSQN. RECURSO DE OFÍCIO – IMPROVIDO – RECURSO VOLUNTÁRIO – 
DESCONSIDERAÇÃO  DO  LIVRO  RAZÃO  DEVIDO  A  INCONSISTÊNCIAS  – 
MOTIVAÇÃO PARA ARBITRAMENTO – ARBITRAMENTO REALIZADO UTILIZANDO O 
CUB  DESONERADO  DESCONTADO  OS  VALORES  COMPROVADAMENTE  GASTOS 
COM MEIs E MÃO DE OBRA PRÓPRIA DIRETAMENTE LIGADAS A OBRA. 

Acórdão

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  acordam  os  Conselheiros  do  Conselho 

Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro João Carlos dos 

Santos,  na  conformidade  do  julgamento,  por  unanimidade,  com  impedimento  dos 

Conselheiros Maurício Heinrich Klein e Marcelo Fóes Scherer, pelo improvimento tanto 

ao Recurso de Ofício e quanto ao Recurso Voluntário, mantendo incólume a decisão de 

primeira instância. 

Itajaí, 06 de agosto de 2024.

CAIO JOSÉ MARTINS
Conselheiro Relator

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
PRESIDENTE
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CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - COMDECON

- Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 de 18/06/91 –

              Rua Manoel Vieira Garção, 120 salas 601/602 – CEP 88.301-425 – Centro - Itajaí - SC     -     Fone (47) 
3241-7420

comdecon@Itajai.sc.gov.br 

Recurso nº: 727-24-ITJ-REC
Processo nº: 0200001/2021
Recorrente: Fazenda Municipal e Ceg Empreendimentos Imobiliários LTDA
Recorrida: Fazenda Municipal e Ceg Empreendimentos Imobiliários LTDA
Conselheiro Relator: Caio José Martins
Matéria: ISSQN 

EMENTA: ISSQN. RECURSO DE OFÍCIO – IMPROVIDO – RECURSO VOLUNTÁRIO – 
DESCONSIDERAÇÃO  DO  LIVRO  RAZÃO  DEVIDO  A  INCONSISTÊNCIAS  – 
MOTIVAÇÃO PARA ARBITRAMENTO – ARBITRAMENTO REALIZADO UTILIZANDO O 
CUB  DESONERADO  DESCONTADO  OS  VALORES  COMPROVADAMENTE  GASTOS 
COM MEIs E MÃO DE OBRA PRÓPRIA DIRETAMENTE LIGADAS A OBRA. 

Acórdão

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  acordam  os  Conselheiros  do  Conselho 

Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro João Carlos dos 

Santos,  na  conformidade  do  julgamento,  por  unanimidade,  com  impedimento  do 

Conselheiro  Marcelo  Fóes  Scherer,  pelo  improvimento  tanto  ao Recurso de  Ofício  e 

quanto ao Recurso Voluntário, mantendo incólume a decisão de primeira instância. 

Itajaí, 06 de agosto de 2024.

CAIO JOSÉ MARTINS
Conselheiro Relator

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
PRESIDENTE
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CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - COMDECON 
Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 DE 18/06/91 

R. Manoel Vieira Garção, 120, salas 601 e 602, Itajaí - SC (47) 3241-7400 - comdecon@Itajai.sc.gov.br 

 
RECURSO VOLUNTÁRIO: 0940009/2021 e 0940010/2021 
RECORRENTE:  BRASHOP S/A – ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER 
RECORRIDA:  Fazenda Municipal 
CONSELHEIRO RELATOR: Rafael Gustavo Tejada Garcia Massei 
VALOR DISCUTIDO: R$ 80.309,10 (valor em 23/11/2020) 
MATÉRIA: CANCELAMENTO DE ISSQN – RECONHECIMENTO TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 
EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE ISSQN – 
RECONHECIMENTO TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO. DESPROVIDO. 
RECONHECIDA A INTEPESTIVIDADE. 

No que se refere a alegação de suspensão de prazo durante o período de recesso 
forense, aquele previsto no art. 220 do NCPC, não merece guarida já que inexiste previsão legal, bem 
como foi verificado que o Município de Itajaí apenas concedeu tal benesse no ano de 2023, ou seja, no 
período em que os fatos ocorreram não havia qualquer previsão de suspensão. Inclusive este é o 
entendimento do TJSC. - ACÓRDÃO Recurso Administrativo em Suscitação de Dúvida n. 0029679-
74.2021.8.24.0710 Relator: Des. Rodolfo Tridapalli RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSCITAÇÃO DE 
DÚVIDA. PROCEDÊNCIA NO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. INSURGÊNCIA DO INTERESSADO. 
MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO DA PROCURADORA POR E-MAIL. APLICAÇÃO DO 
ART. 5º, § 3º, DA LEI 11.419/2006. SUSPENSÃO DOS PRAZOS JUDICIAIS PELA RESOLUÇÃO TJ 
N. 23/2021, EM VIRTUDE DO RECESSO FORENSE, QUE NÃO SE APLICA AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS. INTELIGÊNCIA DO § 2º, DO ART. 2º. (TJ-SC - Recurso Administrativo: 
0029679742021, Relator: Rodolfo Cezar Ribeiro da Silva Tridapalli, Data de Julgamento: 09/08/2022). 
Quanto ao período suspensivo entre 04/12/2020 e 18/12/2020, mesma sorte não acompanha o 
Recorrente, uma vez que esta Comissão de Julgadores deve seguir, além de outros princípios, o da 
LEGALIDADE e por mais que este julgador seja adepto da tese do Recorrente no que diz respeito a este 
ponto, não é crivo reconhecê-la, vez que não cabe, ao menos nesta esfera, tal interpretação. Ademais, 
mesmo que fosse reconhecido que o período entre 04/12/2020 e 18/12/2020 estaria com a suspensão 
de prazo vigente a Impugnação apresentada, de igual forma intempestiva, uma vez que trazida em 
19/02/2021, muito mais do que 30 (trinta) dias do prazo legalmente estabelecido. 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho Municipal de 

Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro João Carlos dos Santos, na conformidade do 
julgamento, por unanimidade de votos, reconhecer a intempestividade da Impugnação apresentada. 
 

Itajaí, 01 de agosto de 2024. 
 
 
 

RAFAEL GUSTAVO TEJADA GARCIA MASSEI 
Conselheiro Relator 

 
 
 
 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 
Presidente 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - COMDECON
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Recurso nº: 727-24-ITJ-REC
Processo nº: 0200001/2021
Recorrente: Fazenda Municipal e Ceg Empreendimentos Imobiliários LTDA
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EMENTA: ISSQN. RECURSO DE OFÍCIO – IMPROVIDO – RECURSO VOLUNTÁRIO – 
DESCONSIDERAÇÃO  DO  LIVRO  RAZÃO  DEVIDO  A  INCONSISTÊNCIAS  – 
MOTIVAÇÃO PARA ARBITRAMENTO – ARBITRAMENTO REALIZADO UTILIZANDO O 
CUB  DESONERADO  DESCONTADO  OS  VALORES  COMPROVADAMENTE  GASTOS 
COM MEIs E MÃO DE OBRA PRÓPRIA DIRETAMENTE LIGADAS A OBRA. 

Acórdão

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  acordam  os  Conselheiros  do  Conselho 

Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro João Carlos dos 

Santos,  na  conformidade  do  julgamento,  por  unanimidade,  com  impedimento  do 

Conselheiro  Marcelo  Fóes  Scherer,  pelo  improvimento  tanto  ao Recurso de  Ofício  e 

quanto ao Recurso Voluntário, mantendo incólume a decisão de primeira instância. 

Itajaí, 06 de agosto de 2024.

CAIO JOSÉ MARTINS
Conselheiro Relator

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
PRESIDENTE
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ATOS DA CVI

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2024

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de inscrição para o curso 
“Auditoria nas Licitações e Contratos firmados pela Administração Pública” que será 
realizado pela ESAFI- Escola de Administração e Treinamento Ltda., entre os dias 28 
a 30 de agosto de 2024 na cidade de Joao Pessoa/PB.

Afigurando-nos que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 53 a 
58, devidamente justificado, reconheço e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 
08/2024, fundamentada no inciso III, alínea f, do art. 74 e § 3º do mesmo artigo, da 
Lei nº 14.133/21 e alterações, e os atos do procedimento em favor da empresa ESAFI 
– ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 35.963.479/0001-46, para prestação dos serviços supramencioandos no valor 
total contratado de R$ 3.590,00 (três mil quinhentos e noventa reais) e ordeno que se 
proceda a publicação do referido objeto, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos. 

Itajaí (SC), 15 de agosto de 2024.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2024

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, situada na Av. Ver. Abrahão João 
Francisco (Contorno Sul), nº 3825, Bairro Ressacada, Itajaí, Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.500.603/0001-80, torna público que contratará mediante Inexigi-
bilidade de Licitação, fundamentada no inciso III, alínea f, do art. 74 e § 3º do mesmo 
artigo, da Lei nº 14.133/21 e alterações, a empresa ESAFI – ESCOLA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 35.963.479/0001-46, 
para a aquisição de inscrição para o curso “Auditoria nas Licitações e Contratos 
firmados pela Administração Pública” que será realizado pela ESAFI- Escola de 
Administração e Treinamento Ltda., entre os dias 28 a 30 de agosto de 2024 na cidade 
de Joao Pessoa/PB, pelo valor global de R$ 3.590,00 (três mil quinhentos e noventa 
reais). Ratificação: Ver. Marcelo Werner (Presidente da Câmara de Vereadores de 
Itajaí). 

Itajaí (SC), 15 de agosto de 2024.

Jorge Luis Andrade
Secretário de Administração e Finanças

DESPACHO Nº 01/2024
O Excelentíssimo Senhor Vereador, Rubens Angioletti, Presidente da Comissão Parla-
mentar de Inquérito n. 01/2024, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO o princípio da razoável duração do processo, previsto no artigo 
5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, em especial, das Comissões Parlamen-
tares de Inquérito. 
CONSIDERANDO o contido no artigo 18, inciso XVIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio.
CONSIDERANDO o prazo de funcionamento da CPI, que não poderá ser superior a 
60 (sessenta) dias úteis, prorrogáveis por mais 45 (quarenta e cinco) dias úteis, previs-
to no artigo 82 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Itajaí.
CONSIDERANDO o Item 1.9.1 do Regramento interno da CPI, que Compete ao 
Presidente da Comissão delegar ao Coordenador da equipe de apoio a assinatura de 
atos ordinatórios ou de expediente, que, por sua natureza jurídica, não possuem conte-
údo decisório e tampouco definem os contornos de seguimento processual, porquanto 
apenas cumprem o procedimento definido por deliberação da Comissão Parlamentar 
de Inquérito.
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de simplificar, otimizar e racionalizar o 
andamento dos expedientes da CPI n. 01/2024, na Secretaria-geral.
RESOLVE
AUTORIZAR o servidor ARTHUR BENDINI SEDREZ, ocupante do cargo efetivo 

de assessor das comissões matrícula n.94, designado pelo Ato da Presidência n. 
11/2024/CVI, como Coordenado da Equipe de Apoio da CPI n. 01/2024, a assinar 
os atos ordinatórios ou de expediente, que, por sua natureza jurídica, não possuem 
conteúdo decisório e tampouco definem os contornos de seguimento processual, 
porquanto apenas cumprem o procedimento definido por deliberação da Comissão 
Parlamentar de Inquérito, como por exemplo: intimações, mandados e ofícios de 
requerimentos. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Itajaí, 20 de agosto de 2024.

VER. RUBENS ANGOLETTI
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito
n. 01/2024

PORTARIA Nº 202/2024

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, 
e em consonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 
de março de 2015, com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de 
dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor IVAN TERNES, designado para exercer a fun-
ção gratificada de “Responsável pela Elaboração da Folha de Pagamento”, estará 
em gozo de licença-prêmio no período de 19.08 a 18.10.2024, resolve:

DESIGNAR 

KÁTIA LEITE BORGES, matrícula nº 75, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Assessor Técnico”, para, interinamente, exercer a função gratificada 
de “Responsável pela Elaboração da Folha de Pagamento”, enquanto perdurar o 
afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 14 de agosto de 2024.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 205/2024

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“PRESIDENTE (AGENTE DE CONTRATAÇÃO) DA COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, 
e em consonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 
de março de 2015, com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de 
dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor PETERSON CORRÊA, designado para 
exercer a função gratificada de “Presidente (Agente de Contratação) da Comissão 
Permanente de Licitação”, estará em gozo de licença-prêmio no período de 19.08 
a 18.10.2024, resolve:

DESIGNAR 

ANDRÉA LINHARES DA CRUZ, matrícula nº 73, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de “Agente Administrativo Externo”, para, interinamente, exercer 
a função gratificada de “Presidente (Agente de Contratação) da Comissão Perma-
nente de Licitação”, enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 14 de agosto de 2024.  
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Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 206/2024
DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE “AD-
MINISTRADOR DO ACTIVE DIRECTORY”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em 
consonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 
2015, com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor CELSO CRIVELLARO WERNER, designado 
para exercer a função gratificada de “Administrador do Active Directory”, estará em 
gozo de férias no período de 19.08 a 07.09.2024, resolve:

DESIGNAR 

NILSON DEBATIN, matrícula nº 78, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Técnico de Manutenção em Informática”, para, interinamente, exercer a função 
gratificada de “Administrador do Active Directory”, enquanto perdurar o afastamento 
do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 14 de agosto de 2024.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada  
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 – Itajaí – Santa Catarina 

 

1/2  1/2 
 

 

 

PORTARIA Nº 207/2024 
 

PROMOVE, POR MERECIMENTO, SERVIDORES EFETIVOS ESTÁVEIS 
QUE ESPECIFICA. 
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, e  

 
Considerando as avaliações procedidas pelas Comissões Setoriais de que 
trata o art. 8º, § 1º,  da Lei Complementar nº 70/2005; 

 
Considerando as disposições do art. 14 e parágrafos da Lei Complementar nº 
193, de 16 de junho de 2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 
300, de 1º de julho de 2016; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 257, de 03 abril de 
2014; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 333, de 29 de maio de 
2018; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 334, de 27 de 
setembro de 2018 e; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 344, de 04 de junho de 
2019, resolve: 

 
                   PROMOVER POR MERECIMENTO os servidores abaixo relacionados: 
 

Nome Completo Matrícula Cargo Nível de 
Promoção 

A contar de: 

Ângela Dalrio Bizan 120 Assessor das Comissões E6 16.07.2024 

Celso Crivellaro Werner 103 Técnico de Manutenção em 
Informática D1 22.07.2024 

Eliane Borges 118 Assessor Legislativo D2 09.07.2024 
Nilda Aparecida da Silva 102 Recepcionista C3 01.07.2024 
Rafael Vinícius Ferreira 
Monaco 119 Analista de Comunicação 

Social D3 09.07.2024 

Regina Russi da Silva 121 Agente de Licitações E6 28.07.2024 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Itajaí, 19 de agosto de 2024.   
 
 
 

Ver. MARCELO WERNER 
Presidente. 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FEAPI

 
Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí – FEAPI 

 
EDITAL Nº 004/2024 – CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE BOLSA DE ESTUDO – RESULTADO 

 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, por meio da Superintendência das Fundações, órgão central administrativo que detém 
competências para representar e gerir a Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí – 
FEAPI, comunica o Resultado da CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE BOLSA DE ESTUDO EM CURSOS TÉCNICOS 
DE NÍVEL MÉDIO, no segundo semestre de 2024, conforme Lei Complementar nº 441, de 06 de novembro de 2023 e 
suas alterações. 
 
1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTEMPLADO 
1.1 Os estudantes contemplados com a presente bolsa deverão cumprir 80 (oitenta) horas semestrais de participação 
em programas de ação social do município, engajando-se em atividades alinhadas à natureza de seu curso e/ou 
compatíveis com suas habilidades pessoais. Fica expressamente vedada a substituição da carga horária supracitada por 
meio de doações de qualquer natureza. 

1.2 O estudante contemplado poderá consultar a "Relação das Unidades Organizacionais do Município de Itajaí", anexa a 
este Edital, para verificar a possibilidade de cumprir as 80 (oitenta) horas de serviços voluntários em uma das entidades 
vinculadas à Prefeitura. 

1.3 Além dos órgãos mencionados, o estudante contemplado tem a opção de explorar outras instituições, como centros 
comunitários, igrejas, escolas e creches, hospitais e clínicas, asilos e casas de repouso, projetos de sustentabilidade 
ambiental, projetos culturais e artísticos, instituições de pesquisa científica, centros de apoio a pessoas com deficiência, 
projetos de combate à fome e à pobreza, associações de voluntariado, entre outras. No entanto, ressalta-se que essas 
alternativas devem ser previamente analisadas e aprovadas pela FEAPI. 

1.4 É obrigatória a apresentação, ao final de cada semestre, do "Registro de Cumprimento de Carga Horária" - anexo a 
este Edital - referente às 80 (oitenta) horas mencionadas, assim como do desempenho acadêmico do estudante no curso 
técnico matriculado, para que haja a possibilidade de renovação do pedido de bolsa. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
2.1 A Comissão Avaliadora, constituída conforme o art. 192º da Lei Complementar nº 441/2023, após análise dos recursos, 
da documentação fornecida por cada estudante e considerando o índice de carência individual, resolve deferir e conceder 
bolsa de estudo aos seguintes estudantes, juntamente com os respectivos percentuais: 

CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO – SEGUNDO SEMESTRE DE 2024 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

  NOME % 
1 Alane da Silva Ramos 40% 
2 Amanda Mikaela dos Santos 40% 
3 Amanda Luiza de Souza Moreira 40% 
4 Andressa das Merces do Nascimento 40% 
5 Andrielle Alessandra Pavao Braga 40% 
6 Anelise Pavao Braga 40% 
7 Danubia Marques de Lima Souza 40% 
8 Diego Gaya 40% 
9 Eduarda dos Santos 40% 
10 Kaina Luis de Souza 40% 
11 Kleber Maerco Martins 40% 
12 Laura Beatriz Pereira Almeida 40% 
13 Leonardo Nunes 40% 
14 Lucitelma Oliveira da Silva 40% 
15 Manoella Andre Zendron 40% 
16 Marilia Reis de Souza 40% 
17 Matheus Carvalho de Andrade 40% 
18 Milena Estevam da Silva 40% 
19 Paula Adriele Santana Maria 40% 
20 Paulelania Constancio Mota 40% 
21 Rosecleia de Souza 40% 
22 Rosineide Miranda Pereira Barbosa 40% 
23 Roziane do Amaral Torres 40% 
24 Vanuza Vieira 40% 

 

 
Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí – FEAPI 

 
2.2 A Comissão Avaliadora, estabelecida conforme o art. 192º da Lei Complementar nº 441/2023, após análise dos 
recursos, da documentação apresentada por cada estudante e considerando o índice de carência individual, resolve 
deferir e renovar a concessão de bolsa de estudo para os seguintes estudantes, juntamente com os respectivos 
percentuais: 

RENOVAÇÃO DE BOLSA DE ESTUDO – SEGUNDO SEMESTRE DE 2024 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

  NOME % 
1 Angélica Nardes 100% 
2 Arlene Alcantara de Jesus 40% 
3 Claudia Regina Nunes 100% 
4 Edina Biajone Cardoso Matos 100% 
5 Fabia Ferreira de Souza 40% 
6 Isadora Aparecida de Almeida Dias Ferreira 40% 
7 Juliana de Souza 100% 
8 Juliane Caroline Miranda Ribeiro 40% 
9 Julya Biajones Matos 100% 
10 Katlyn Naiara de Souza 100% 
11 Laila Maria da Silva Lins 100% 
12 Lara Heloisa Monsinhor Batista da Silva 40% 
13 Luana Santos Vaz 40% 
14 Maura da Silva Santos 40% 
15 Nelice Pereira dos Santos 40% 
16 Rafaella Bock 40% 
17 Tamara Thays Machado 40% 
18 Vanessa Cruz de Jesus 40% 
19 Vinicius dos Santos 40% 

 
3. DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
3.1 A Comissão Avaliadora, estabelecida conforme o art. 192º da Lei Complementar nº 441/2023, após análise da 
documentação fornecida por cada estudante, resolve indeferir e não conceder a bolsa de estudo para os seguintes 
estudantes, considerando o não cumprimento do estabelecido no art. 188º da Lei Complementar nº 441/2023: 

CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO – SEGUNDO SEMESTRE DE 2024 
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

  NOME 
1 Danubia Guimaraes 
2 Iara Mirna Ponciano 
3 Luana Bento Anjos 
4 Patricia Gomes Correia 
5 Sylvio Paulo da Silva Neto 
6 Zilma Aparecida Passaglia 

 
3.2 A Comissão Avaliadora, estabelecida conforme o art. 192º da Lei Complementar nº 441/2023, após análise da 
documentação fornecida por cada estudante, resolve indeferir e não renovar a bolsa de estudo para os seguintes 
estudantes, considerando o não cumprimento do estabelecido no art. 188º da Lei Complementar nº 441/2023: 

RENOVAÇÃO DE BOLSA DE ESTUDO – SEGUNDO SEMESTRE DE 2024 
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

  NOME 
1 Elaine Cristina Freitas 
2 Odicleide Bandeira da Silva 

 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 Os atos complementares referentes aos itens deste Edital serão publicados no site da FEAPI e no Jornal do Município. 
 

 
Itajaí, 12 de agosto de 2024. 

 
 

Normélio Pedro Weber 
Superintendente Administrativo das Fundações 

Ivana Reis Teixeira 
Diretora Executiva – FEAPI 
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ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 3536/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, FABRICIO ANTÔNIO DOS SANTOS, 
matrícula nº 1218006, do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DA GUARDA 
PATRIMONIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 02 de 
setembro de 2024. 

 
Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

 
    

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
  Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                            
          
 

                PORTARIA N.º 3538/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos 
do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, ANDRÉ ADAUTO SPERBER DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DA GUARDA PATRIMONIAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA. 

 
   Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

 
    

    MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
  Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 

                
 

  

                                            
          

                   
                PORTARIA N° 3539/2024 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, NAILA ISABELA NASCIMENTO VIEIRA, 
matrícula nº 2641701, do cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Maria 
Regina Coppi Vicente, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 26 de 
agosto de 2024. 

 
         Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

                 
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 3540/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos 
termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, NIZANDRA CRISTINA VIEIRA DE 
OLIVEIRA, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Maria 
Regina Coppi Vicente, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
          Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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PORTARIA N.º 3541/2024 

            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o 
que consta nos autos do Processo nº 5225/2024 e do Ofício nº 
271/2024, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve 
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora 
ISABELA CRISTINA DE SOUZA DA SILVA, matrícula nº 
180401, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09 
de julho de 2024. 

 
                       Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

           MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
              Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                 

  

 

 

PORTARIA N.º 3542/2024 

            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o 
que consta nos autos do Processo nº 5488/2024 e do Ofício nº 
269/2024, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve 
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor 
RENATO JOAO REBELO, matrícula nº 406401, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 17 de julho de 2024. 

 
                       Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

           MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
              Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                 

  

 

 

PORTARIA N.º 3543/2024 

            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o 
que consta nos autos do Processo nº 5583/2024 e do Ofício nº 
281/2024, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve 
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora 
ELISABETE IZOLINA DOS SANTOS, matrícula nº 135901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, da PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO, a contar de 24 de julho de 2024. 

 
                       Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

           MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
              Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                 

 

 

 PORTARIA Nº 3544/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997 e consoante com Requerimento  , resolve AUTORIZAR 
à servidora da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua respectiva data 
final, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe: 
 
 
 

Nome Cargo CNH Categoria Data Final 

Edna Werner Guarda Patrimonial 02553703314 AB 
        

31/12/2024 
 

 
                          Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 

 
WILSON NELSON DUARTE 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3545/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 894/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIELLY FERNANDES DA 

SILVA 
2105904 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
1 02/08/24 

ALEXSANDRA FELICIANO 
WOLFART 

1795403 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 06/08/24 A 
04/10/24 

ANA PAULA DE LIMA 2603401 PROFESSOR 3 31/07/24 A 
02/08/24 

CRISTIANE ELLEN DOS SANTOS 
PAES 

1658301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

15 05/08/24 A 
19/08/24 

HAZELELPONI JEMIMA SOARES 1585807 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 05/08/24 A 
09/08/24 

JAQUELINE MAFFEZZOLLI 1995501 NUTRICIONISTA 1 05/08/24 

LICIA FERNANDES MARCELINO 
BRASILEIRO 

2411501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

11 06/08/24 A 
16/08/24 

MARIA CLEIDE GONÇALVES 1499017 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/08/24 

ORLANDO ALBERTO RICETTI 
NETO 

2275901 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

1 03/08/24 

ROBERTA DA SILVA 616506 SUPERVISOR ESCOLAR 60 07/08/24 A 
05/10/24 

SILVANE DANILAU 2252502 PROFESSOR 1 05/08/24 

TAINARA MOREIRA BARCELOS 1906406 PROFESSOR 45 07/08/24 A 
20/09/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º  3546/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 895/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANGELA MARIA PEREIRA 

VINHOLI 
2406002 PROFESSOR 2 01/08/24 A 

02/08/24 

CIBELLE CERON DA ROSA 2193005 PROFESSOR 1 05/08/24 

FERNANDA PICCOLO 835401 ENFERMEIRO 1 02/08/24 

GILBERTO MANOEL DE SOUZA 1931016 PROFESSOR 1 05/08/24 

LICIA FERNANDES MARCELINO 
BRASILEIRO 

2411501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/08/24 

MAGALI SOUZA DA SILVA 1802102 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/08/24 

NELIO MEES 1106201 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

2 01/08/24 A 
02/08/24 

ROSE MARI PASSOS DE 
OLIVEIRA ROHLING 

932012 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 31/07/24 A 
01/08/24 

ROSEMEIRE RIBEIRO CORREA 
PINTO 

1401006 AUXILIAR DE  
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

1 30/07/24 

RUBIA RAFAELA SOARES DA 
COSTA FONSECA 

2258306 PROFESSOR 1 01/08/24 

SIMONE APARECIDA LARA DA 
ROSA 

2039301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/08/24 

TATIANI DA SILVA DELFINO 1111101 PROFESSOR 1 29/07/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3547/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 893/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANA LUIZA REIS VASQUES 1120101 NUTRICIONISTA 01 15/07/24 

CARLOS EDUARDO IGNACIO 676206 ADMINISTRADOR 
ESCOLAR 

01 05/08/24 

FERNANDA CRISTINA SALOME 2409001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 06/08/24 

GISELE PRESTES DE SENA 1815105 PROFESSOR 02 05/08/24, 06/08/24 

JEFFERSON ALEXANDRE DE LIZ 
KILL 

2521601 PROFESSOR 01 05/08/24 

LEONARDO TAKAHITO 
MATSUBARA 

1391103 MÉDICO 01 05/08/24 

MARCELLO JOSE RAMOS 1106701 ENFERMEIRO 04 30/07/24 A 
02/08/24 

MAYARA MARTINS BAPTISTA 
TIBURCIO 

1754405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 31/07/24 

REBECA MICHELS DA SILVEIRA 1689401 PSICÓLOGO 01 05/08/24 

SABRINA DOS SANTOS DE 
GODOY 

2080501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

43 14/08/24 A 
25/09/24 

TALITA GABRIELLY DA SILVA 
DE ANDRADE 

2455401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 05/08/24 

TICIANA DA SILVA ALVES 
BURGOS 

2094701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 02/08/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3548/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 897/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALESSANDRA VEIGA BALDUINO 

VANZELLA 
1783604 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
1 16/07/24 

ALEXSANDRA FELICIANO 
WOLFART 

1795403 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 29/07/24 A 
31/07/24 

ANDREA VENTURI 1125901 OPERADOR DE  
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO 

1 29/07/24 

EDNA DA SILVA 2314701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 29/07/24 

GABRIELA BRASIL DOS SANTOS 
OLIVEIRA 

1731301 PROFESSOR 1 16/07/24 

KELLY CRISTINA DA SILVA R DE 
FREITAS 

695710 PROFESSOR 2 18/07/24 A 
19/07/24 

MARIA ANGELA BARBOSA 1344302 PROFESSOR 1 19/07/24 

MARIA DA GRACA LOPES DA 
SILVA 

1582909 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 15/07/24 

MYLENE MARTINS LAVADO 1396706 MÉDICO 3 30/07/24 A 
01/08/24 

PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA 1647504 PROFESSOR 3 29/07/24 A 
31/07/24 

TANIA DIAS 1798704 ADMINISTRADOR 
ESCOLAR 

1 30/07/24 

TREICY MICHELE RUEDIGER 1847301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 29/07/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3549/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 896/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALEX JOSE MAFRA 1132601 AGENTE DA AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO 
01 02/08/24 

CRISTINA LAZZAROTTO 
FOGACA ZIMMERMANN 

1961701 PROFESSOR 01 01/08/24 

JEFFERSON ALEXANDRE DE LIZ 
KILL 

2521601 PROFESSOR 01 05/08/24 

JESSICA VARGAS DO PRADO 2360601 NUTRICIONISTA 01 02/08/24 

KATHIUSCIA ROSSELLA DA 
ROCHA 

1659201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 31/07/24 A 
02/08/24 

LARISSA CRISTINE DE MELLO 
BOSERE 

2214501 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01  01/08/24 

LUCIA RAIZER 2044704 PROFESSOR 01 31/07/24 

MAICON CESAR CRISPIM 1089309 PROFESSOR 01 19/07/24 

MAYARA MARTINS BAPTISTA 
TIBURCIO 

1754405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 31/07/24 

MEIRIELE LARA MEIRA 1946901 FARMACÊUTICO 03 24/7/24 A 26/07/24 

NADJARA AMBROYSE GALVAN 
CHAVES 

1682406 PROFESSOR 01 02/08/24 

NELI ISABEL DA SILVA 1669806 ATENDENTE UNIDADE DE 
SAÚDE 

30 01/08/24 A 
30/08/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º  3550/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 898/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
AMANDA NUNES SERAFIM 1579902 PROFESSOR 07 07/08/24 A 

13/08/24 

ANA CAROLINA DOS SANTOS 
FLORIANO 

1572610 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 31/07/24 

FRANCIELLE CAROLINE NARDES 1675109 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

07 03/08/24 A 
09/08/24 

HANNAH RAHIRA PALMEIRA 1664208 PROFESSOR 07 08/08/24 A 
14/08/24 

HELENA ODILHA VITORIO DA 
SILVA 

1847401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

09 11/07/24 A 
19/07/24 

INA MIRNA PONCIANO PEREIRA 143503 SUPERVISOR ESCOLAR 03 03/07/24 A 
05/07/24 

MARIA APARECIDA VIEIRA 1176426 PROFESSOR 01 01/08/24 

NATHALIA MARQUES DA SILVA 2404701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 19/07/24 

PATRICIA RAMOS 2012201 AGENTE EM ATIVIDAES DE 
EDUCAÇÃO 

01 30/07/24 

THAIS APARECIDA FELICIANO 
LIMA 

1976901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 31/07/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3551/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 879/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CLAUDIA VIDALETTI MATOS 

NEVES 
1495201 PROFESSOR 7 08/08/24 A 

14/08/24 

CLAUDIA VIDALETTI MATOS 
NEVES 

1495203 PROFESSOR 7 08/08/24 A 
14/08/24 

EDINA DE MIRANDA 2424202 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

20 07/08/24 A 
26/08/24 

ELAINE DA SILVA BOEMER 1494801 PROFESSOR 20 08/08/24 A 
27/08/24 

ELISANGELA BAITTINGER 
PAULO RUFINO 

1658601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 08/08/24 A 
06/09/24 

FABIO CASTRO MATOS DA LUZ 1840801 AGENTE DE DEFESA CIVIL 14 08/08/24 A 
21/08/24 

IVANA KARLA DA SILVA 829502 PROFESSOR 30 08/08/24 A 
06/09/24 

IVONETE DE FATIMA PEIXOTO 735401 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

60 06/08/24 A 
04/10/24 

MERY REGINA DA SILVA 1665104 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 14/08/24 A 
12/10/24 

ROSANA CRISTINA XAVIER 2390101 PROFESSOR 14 08/08/24 A 
21/08/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3552/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 877/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANDREA HEUSI POLLHEIM 1129203 PROFESSOR 02 17/07/24 A 

18/07/24 

ANDRESSA PIASSUM DA COSTA 2117405 GERENTE DE UNIDADE 03 24/07/24 A 
26/07/24 

FABIANE VEIGA PORTO 1732701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 16/07/24 

FLAVIA BARBIZAN ALBINO 
GOBETTI 

2340801 MÉDICO 01 25/07/24 

GISELLE DA CONCEIÇÃO 1166104 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

01 26/07/24 

HELIA PEREIRA MARTINS 1117407 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 23/07/24 

KARLA PATRICIA DE SOUZA 
SCHMOELER 

375306 ENFERMEIRO 01 24/07/24 

LEONARDO DE SOUZA ROCHA 2360801 AGENTE DE COMBATE À 
ENDEMIAS 

01 25/07/24 

LIGIA DINIS SEDREZ 1826701 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE  

01 26/07/24 

PATRICIA ALVES MACIEL 393809 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 24/07/24 

REGINALDO JOSE SARMENTO 751201 MOTORISTA 01 25/07/24 

ROSIMERI FELICIO 1720001 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

01 25/07/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3553/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 876/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANA LUCIA DOS SANTOS 620708 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
01 29/07/24 

GISELE CAETANO SCHROEDER 
BORGES PEREIRA 

1642506 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/07/24 

ISABEL CRISTINA ZIMMERMANN 1779803 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/07/24 

IVONE JANDT 1809606 PROFESSOR 01 29/07/24 

JOSENIRA SILVA SANTOS 
KRACIK 

1830801 AGENTE COMUNITÁRIO DE  
SAÚDE 

01 29/07/24 

JOSILENE DA SILVA PACHECO 2437101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 27/07/24 A 
29/07/24 

KATHIUSCIA ROSSELLA DA 
ROCHA 

1659201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 29/07/24 A 
30/07/24 

MARCIA MARIA REGIS 
HELLMANN 

632301 PROFESSOR 01 19/07/24 

RAQUEL GIANNATTASIO 1740601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

04 23/07/24 A 
26/07/24 

TALITA DUARTE COELHO 
MENEGASSO 

1608806 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 28/07/24 A 
29/07/24 

VIVIANE APARECIDA RIETER 2092401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

02 27/07/24 A 
28/07/24 

WIVIANY THAISE COELHO 
OLIVEIRA 

2049402 AGENTE DE COMBATE À 
ENDEMIAS 

03 24/07/24 A 
26/07/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                               PORTARIA Nº 3554/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 
01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à C.I nº 1968/2024, advinda 
da Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível de 
Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2782, de 
08 de março de 2024, resolve PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva 
carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2643401 Lulia Gabriela da Silva 
Nery 40 horas Professor Matemática  Permanente 21/08 a 17/12/24 

               Itajaí, 21 de agosto de 2024 
 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 3555/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 1969/2024 -2568/2023, da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Processo Seletivo 
disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro 
de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, 
resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2008113 Evelin Farias da Silva 20h Professor Língua 
Portuguesa Permanente 31/08 a 

17/12/2024 

2519103 Grazielle de Souza Velho 
da Silva 40h Professor Educação 

Infantil Permanente 31/08 a 
17/12/2024 

2621301 Mayara Tavares Morais 10h Professor Língua 
Portuguesa Especial 31/08 a 

17/12/2024 

1986504 Vanessa Lucia Fuck 
Dognini 20h Professor Língua 

Portuguesa Permanente 31/08 a 
17/12/2024 

2644001 Wellerson Wedelvan da 
Graca 30h Professor Educação 

Física Permanente 27/08 a 
17/12/2024 

                
              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                           PORTARIA Nº 3556/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 1964/2024 – 1133/2024/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Neiva Fátima de Souza 20h Professor Anos Iniciais Permanente 22/08 a 17/12/2024 
              
                Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                           PORTARIA Nº 3557/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 1965/2024 – 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Amanda Raquely dos 
Santos Lino 20h Professor Educação Infantil Permanente 22/08 a 21/10/2024 

Magali Garcia Inacio 40h Professor Educação Infantil Permanente 22/08 a 17/12/2024 
Suellem Varela do 
Nascimento 40h Professor Educação Infantil Permanente  22/08 a 31/10/2024 

Talita Elaine Vieira 
Martinazzo 40h Professor Educação Infantil Permanente  22/08 a 11/10/2024 

              
                Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 

 

 
 

3559.doc

                                                                      
PORTARIA N.º  3558/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante à C.I. nº 981/2024 resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, às servidoras abaixo relacionadas: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
2300605 LEANDRO DE ABREU PROFESSOR 01/09/24 A 31/08/25 
616603 RUBIA CRISTINA DOS 

SANTOS 
PROFESSOR 01/09/24 A 31/08/25 

                              
                                                       Itajaí, 21 de agosto de 2024 

 
 
 
 

                                                       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 
 

                                                                      
PORTARIA N.º  3559/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante à C.I. nº 980/2024 resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, à servidora abaixo relacionada: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
548301 DINA RIBEIRO FELSKI TECNICO EM ATIV. 

ADM 
01/09/24 A 31/08/25 

                              
                                                       Itajaí, 21 de agosto de 2024 

 
 
 
 

                                                       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 3560/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997 e consoante com a C.I. nº 815/2024 – SIPE nº 
253711/2024-e , resolve AUTORIZAR os servidores da 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

 
Nome Matrícula Cargo CNH Categoria Data Final 

ANA PAULA 
DOS SANTOS 

SCHRAMM 

1533003 Técnico em 
Enfermagem 05510610096 B 31/12/2024 

JOÃO PEDRO 
CERUTI 

FERNANDES 

2651401 Agente de 
Combates à 
Endemias 

06984271232 AB 31/12/2024 

PATRICIA 
BECKER 

KRAMMER 

2049502 Técnico em 
Enfermagem 04508055330 AB 31/12/2024 

JOARA 
APARECIDA 

SEARES 
RODRIGUEZ 

1895801 
Técnico em 
Enfermagem 02802687895 AB 31/12/2024 

 
                          Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 3561/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 254700/2024-e, da 
Secretaria Municipal de Educação e requerimento da 
servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos 
termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, KATIA REGINA DA VEIGA 
VENANCIO, matrícula nº 1664602, da Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI 
Cândida Vargas, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 20 de agosto de 2024. 

 
  Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
    

      MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                            
          
 

                   PORTARIA N.º 3562/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora MONICA 
CRISTINA OLIVEIRA SETTI, matrícula nº 1774603, 
ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente em 
Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança 
de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Cândida Vargas, 
percebendo a gratificação correspondente. 

 
       Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
    

          MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
         Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

                                                                                                

 

  

 

          PORTARIA N.º 3563/2024 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao SIPE nº 255293/2024-e, e requerimento da 
servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
FLAVIA BARBIZAN ALBINO GOBETTI, matrícula nº 
2340801, do cargo de provimento efetivo de MÉDICO - 
GINECOLOGISTA OBSTÉTRICO, 15 (quinze) horas 
semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 16 de agosto de 2024. 

 
 Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 

 

        MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
     Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

 

                                                                                                 

 

 

PORTARIA N.º 3564/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997 e consoante com a C.I. nº 816/2024 – SIPE nº 
253690/2024-e , resolve AUTORIZAR os servidores da 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

 
Nome Matrícula Cargo CNH Categoria Data Final 

CAMILA SANTOS 
DO COUTO 

2228101 Enfermeiro 04600491423 B 31/12/2024 
DANEILA 

CRISTIANE DOS 
SANTOS SILVA 

2228201 
Enfermeiro 04489124174 AB 31/12/2024 

KELLY MARA 
OENNING 

1180406 Enfermeiro 01607620713 B 31/12/2024 
 

                          Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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        PORTARIA N.º 3565/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 1974/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Elza de Freitas Ferreira 20h Professor Língua 
portuguesa Permanente 22/08 a 20/09/2024 

 
           Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                                                                                                 

 

 

PORTARIA N.º 3566/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997, resolve AUTORIZAR o servidor MAYCKON 
ALEXANDRE PEREIRA RAMOS , matrícula nº 2365602, 
ocupante do cargo de provimento em comissão  de  GERENTE 
DO MUSEU ETNO-ARQUEOLÓGICO DO MUNICÍPIO, 
da  FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS – FGM, 
portador da CNH nº 03229111167, categoria AD, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe. 
 
                         Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 

 
WILSON NELSON DUARTE 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 

                                                                                                 

 

 

PORTARIA N.º 3567/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997 e consoante com a C.I. nº 1756/2024 - SIPE nº 
253878/2024-e , resolve AUTORIZAR à servidora do 
GABINETE DO PREFEITO, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua 
respectiva data final, ou, se antes, na data de desligamento do 
cargo em epígrafe: 

 
Nome Matrícula Cargo CNH Categoria Data Final 

MAYRA MAHNKE 
LEAL 

1129703 Assessor 
Executivo 01201940646 AB 31/12/2024 

 
                          Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 3568/2024 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 834/2024 – SIPE nº 
252170/2024-e, da Secretaria Municipal de Saúde e ao 
requerimento da servidora , resolve CONCEDER 
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à 
servidora VIVIANE GOMES ARAUJO DA SILVA, 
matrícula nº 2318901,   ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  pelo período 
de 26 de novembro de 2024 a 24 de janeiro de 2025. 
 

Itajaí,  21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 3569/2024 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 835/2024 – SIPE nº 
252170/2024-e, da Secretaria Municipal de Saúde e ao 
requerimento da servidora , resolve CONCEDER 
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à 
servidora SARAH MARIA CABRAL DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 2174201,   ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  pelo período 
de 19 de outubro de 2024 a 17 de dezembro de 2024. 
 

Itajaí,  21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

                                        
 
 
 

PORTARIA N.º  3570/2024 
            
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante as C.I. nº 886/2024 – SIPE nº 
255609/2024-e, da Gerência de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional e de acordo com o artigo 11, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve 
CONCEDER MOVIMENTAÇÃO TEMPORÁRIA 
POR MOTIVO DE SAÚDE à servidora abaixo 
relacionada: 
 
Nome Matrícula Cargo Dias 

JAQUELINE MARIZA 
ROSA COSTA 1979601 AGENTE EM ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
180 

 
 
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                         
 

Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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 PORTARIA N.º  3571/2024    
            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante à C.I. nº 886/2024 – SIPE nº 255609/2024-e, 
da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de 
acordo com o artigo 7º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 
190, de 30 de março de 2011, resolve CONCEDER 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL, às servidoras abaixo 
relacionadas: 
 
Nome Matrícula Cargo Dias 

CLAUDIA VIDALETTI 
MATOS NEVES 1495203 Professor 180 

 
MARILENE DA ROCHA 
FORTE RIBEIRO 1423417 Professor 180 

SUSANA BEATRIZ DA 
COSTA DA CUNHA 146302 Professor 180 

 
   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                           Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                                         PORTARIA N.º 3572/2024      
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM 
EFEITO as portarias abaixo relacionadas, publicadas 
no Jornal do Município – Edição nº 2841, de 16 de 
agosto de 2024, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO: 
 
Portaria Nome Cargo 

3512/2024 
(Exoneração) 

CAROL 
ANELISE 
BUENO 

SECRETÁRIA DE 
UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 
CEI Márcio Roberto da Rosa 

3513/2024 
(Exoneração) 

ELIANE 
CASTRO 
MARTENDAL 

SECRETÁRIA DE 
UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 
CEI Rosete Palmeira Silva 

3514/2024 
(Nomeação) 

ELIANE 
CASTRO 
MARTENDAL 

SECRETÁRIA DE 
UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 
CEI Márcio Roberto da Rosa 

3515/2024 
(Nomeação) 

CAROL 
ANELISE 
BUENO 

SECRETÁRIA DE 
UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 
CEI Rosete Palmeira Silva 

 
         Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
    

             MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
            Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

    

                
 

  

                                            
          

                   
                PORTARIA N° 3573/2024 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, VITORIA MARIA ZOTICO BATISTA, 
matrícula nº 2490702, do cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Rosete 
Palmeira Silva, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 02 de setembro de 2024. 

 
         Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                            
          

                   
                PORTARIA N° 3574/2024 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, CAROL ANELISE BUENO, matrícula nº 
2642901, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Márcio Roberto da 
Rosa, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 02 de setembro de 2024. 

 
         Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 3575/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos 
termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, VITORIA MARIA ZOTICO 
BATISTA, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Márcio 
Roberto da Rosa, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

 
          Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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              PORTARIA N° 3576/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos 
termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, CAROL ANELISE BUENO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Rosete Palmeira 
Silva, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

 
          Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                           
                                                           PORTARIA N.º 3577/2024 
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 0715/2024/SECAGeP-
DGP e nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 
201, de 22 de dezembro de 2011, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, do servidor relacionado 
abaixo: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

1841701 Cristian Luiz 
Goncalves 

Cuidador para serviço 
de Alta complexidade 19/08/2024 

 
                Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
    

               MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
               Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 3578/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante às C.Is nº 1747-1958-1981-
1982/2024/DGP/SME e aos requerimentos dos servidores, 
resolve RESCINDIR A PEDIDO os contratos abaixo 
relacionados, que admitiu por prazo determinado para 
exercer a função de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 
2603101 Janaina da Silva 40 02/09/2024 
2463203 Joao Rodrigues da Silva Filho 20 19/08/2024 
2058906 Marina Sanches de Oliveira 20 20/08/2024 
2300504 Robson Padilha 20 02/09/2024 

2616101 Sandrinei de Jesus Pereira da 
Silva 30 02/09/2024 

2104003 Viviana Gisele Pereira Andre 20 02/09/2024 
 

Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
 

                                                                                                

 

  

 

                PORTARIA N.º 3579/2024 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao SIPE nº 254203/2024-e, e requerimentos dos 
servidores, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os 
servidores abaixo relacionados do cargo de provimento efetivo, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME  CARGO CH A CONTAR DE: 

2247704 Fernanda Thayne 
Fallgatter Professor 20h 02/09/2024 

1754405 Mayara Martins 
Baptista Tiburcio 

Agente em Atividades de 
Educação 30h 31/08/2024 

 
      Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 

 

             MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
         Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

 
                                                                                                

 

  

 

             PORTARIA N.º 3580/2024 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao SIPE nº 250186/2024-e- e requerimento do 
servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
CARLOS RICARDO DE MELO, matrícula nº 2278201, do 
cargo de provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL – 2ª 
Classe, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 02 de setembro de 
2024. 

 
              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 

    

     MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
        Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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PORTARIA N.º  3581/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
ELIANE LILIENBORN MIGUEIS,  matrícula nº 
1580704, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o 
período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2017 a 09 de 
setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2024 a 30 de novembro de 2024. 
 

        
Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  3582/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
FRANCIELLY GARDINI FRAGNANI, matrícula nº 
2018401, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2024 a 30 de 
novembro de 2024. 
 

        
Itajaí, 21 de agosto de 2024 . 

 
 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  3583/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
KÁTIA REGINA DA VEIGA VENÂNCIO, matrícula 
nº 1664602, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2010/2015,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2024 a 
30 de novembro de 2024. 
 

        
Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  3584/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
HELOÍSA HELENA DA COSTA OLIVEIRA, 
matrícula nº 1124702, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE BIBLIOTECA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2024 a 30 de 
novembro de 2024. 
 

        
Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º  3585/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
LAÍS DE SOUZA BENITES, matrícula nº 1659603, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019, 3    elo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2024 a 30 de 
novembro de 2024. 
 

        
Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3586/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 910/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

SILVA 
1721604 AGENTE EM ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS 
3 31/07/24 A 

02/08/24 

CAROLINA CIBELE DE LIMA 1957401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 29/07/24 

CINTIA SOLANGE DOS SANTOS 1188908 PROFESSOR 4 29/07/24 A 
01/08/24 

GIANY DE CYSNE 858703 ASSISTENTE SOCIAL 2 01/08/24 A 
02/08/24 

LUCIA RENOVATA DE ARAUJO 
PIRES 

2633601 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 29/07/24 A 
30/07/24 

LUCILA MARIA ZANATTA 1626102 PROFESSOR 1 29/07/24 

MARCIA ELIANE LORENZONI 1961901 PROFESOR 1 19/07/24 

MARIA GORETTI ALVES FELLER 2348501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO 

1 29/07/24 

MARIA INES ANERES 2095001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 19/07/24 

SAMANTA MACHADO 1340707 PROFESSOR 1 19/07/24 

SIMONE JACOBI VARGAS 2258206 PROFESSOR 2 01/08/24 A 
02/08/24 

ZILCA DOLORES DE MATTOS 1679302 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 05/07/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3587/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 904/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CAMILA VICTORIA SANTANA 

COELHO 
2407702 AGENTE DE APOIO EM 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
2 12/07/24 E 

02/08/24 

CHRISTIANE NEUSA DA SILVA 179501 PROFESSOR 1 02/08/24 

DANIELA SANTOS ALMEIDA 2435401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 02/08/24 

GABRIELA DA SILVA RUDOLPHO 1946301 PSCICÓLOGO 1 02/08/24 

GIANY DE CYSNE 858703 ASSISTENTE SOCIAL 3 05/08/24 A 
07/08/24 

JOSIANE ROBERTA SANTOS DE 
SOUZA 

1259312 PROFESSOR 1 31/07/24 

KAMILA MARIANA CUSTODIO 1871401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 12/07/24 

LILIANE DA SILVA PEIXER 1644206 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/08/24 

MARIA DE LOURDES MIGUEL 3046003 PROFESSOR 3 31/07/24 A 
02/08/24 

MARILEIA CAETANO 693416 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 01/08/24 

MICHELE ROSSATO MUNIZ 
CARIOLATO 

2387001 PROFESSOR 1 05/08/24 

SANDRA REGINA DOS SANTOS 
LEITE 

1777502 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 01/08/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3588/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 903/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA PAULA CONTE REINHEIMER 1619713 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/08/24 

CAMILA FERRERA HILLESHEIM 1947301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 31/07/24 A 
02/08/24 

CLAUDIA CRISTINA DA SILVA 
JOANA DE SOUZA 

1399503 PROFESSOR 1 02/08/24 

FABRICIA TERESINHA DE 
MORAES 

662206 PROFESSOR 2 01/08/24 A 
02/08/24 

GABRIELA GONÇALVES DE 
SOUZA 

2220201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/08/24 

JULIANA MELO DOS SANTOS 1985402 TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL 

2 01/08/24 A 
02/08/24 

JULIANA SUELEN REZENA SILVA 2500602 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 05/08/24 A 
06/08/24 

KELY DA CRUZ PIRES CONINCK  2312901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 31/07/24 

LILIANE DA SILVA PEIXER 1644206 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 19/07/24 

MARLIZE BOROVICZ DE 
OLIVEIRA 

2201901 PROFESSOR 1 31/07/24 

PRISCILA ZALUTZKI 2358501 PROFESSOR 1 01/08/24 

SAMARA CRISTINA SMOLARECK 
FOSSARI GARCIA 

1986803 MÉDICO 1 02/08/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º  3589/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 902/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA MARIA BORBA SIQUEIRA 2286901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 19/07/24 

CYNTIA DE MORAES REGO 
SOARES 

1546902 MÉDICO 1 05/07/24 

DAIANI DE ASSIS GARCIA 1833102 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 01/08/24 A 
02/08/24 

DANIELA KATIA MEDEIROS 2505702 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 05/08/24 

DEISE CRISTINA DIAS DOS 
PASSOS 

1297201 GUARDA PATRIMONIAL 1 19/07/24 

JACKELINE ALVES SCHULTE 1422904 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 01/08/24 A 
02/08/24 

JEANNE FERREIRA DA ROSA 688820 PROFESSOR 1 02/08/24 

LUCIA RENOVATA DE ARAUJO 
PIRES  

2633601 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 01/08/24 A 
02/08/24 

MARCIO ANTONIO SILVA DE 
PONTES 

2251704 PROFESSOR 1 02/08/24 

TAISE CAETANA KALFF 1897804 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 01/08/24 

TATIANE MIRANDA 2167101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 02/08/24 A 
03/08/24 

VANIA DUARTE DA SILVA 
SCHMITT 

1109401 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

1 31/07/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                                                                                 

  

 

 

PORTARIA N.º 3590/2024 

      

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante à C.I. nº 889/2024, da Gerência de Perícia 
Médica e ao SIPE nº 256931/2024-e, resolve conceder 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio, 
nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de julho 
de 2014, à servidora abaixo relacionada, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 

Matrícula Servidor A contar de: 
2161701 NatOdisseia Fatima Perao 19/06/2024 
 

Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 

                                                    

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3591/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 901/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CELINA SANTOS LIMA 639003 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

1 05/08/24 

GABRIELA DA SILVA RUDOLPHO 1946301 PSICÓLOGO 2 31/07/24 A 
01/08/24 

GISELLE LIMA COUCEIRO 1846601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 05/08/24 A 
07/08/24 

LUANA CRISTINA DE OLIVEIRA P 
DE MACEDO 

1751708 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 05/08/24 A 
07/08/24 

MARIA APARECIDA VIEIRA 1176426 PROFESSOR 1 19/07/24 

MARIA DO CARMO DE SOUZA 186601 PROFESSOR 1 19/07/24 

MARIANA OLGUINS DA LUZ 2574301 PROFESSOR 1 10/07/24 

MARISTELA LAURECI ROSA 
SAGAS 

187705 SUPERVISOR ESCOLAR 1 17/07/24 

PAULA DULCINEIA FORNARI 2393001 PROFESSOR 1 05/07/24 

RUBIANI ERBS 760904 PROFESSOR 1 07/08/24 

SABRINA VALE SOARES 1835102 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 31/07/24 

VIVIAN VIEIRA 1103102 PROFESSOR 1 19/07/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3592/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 900/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ABRAÃO DALLA VECCHIA 
SOUZA 

2274201 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

1 30/07/24 

BRUNA MAYARA PACHECO 1901111 PROFESSOR 1 29/07/24 

CAROLINE OTTOMAIER KOHLER 
MARCOS 

2297201 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 31/07/24 

CLEUNICE PAES DE QUEIROZ 2019001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 18/07/24 A 
19/07/24 

CRISTIANE CHAVES MATIAS 
DOS SANTOS 

1150414 PROFESSOR 1 19/07/24 

DEBORA REGINA PEIRÃO 1422607 PROFESSOR 3 29/07/24 A 
31/07/24 

ELAINE REGINA FREITAG 1899201 PROFESSOR 1 01/08/24 

HELENA ODILHA VITORIA DA 
SILVA 

1847401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 31/07/24 

JANAINA TEODORO COSTA 2296701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 31/07/24 

KEILA KALBUSCH SANTANA 2347202 PROFESSOR 3 31/07/24 A 
02/08/24 

TASSILA DA SILVA PACHECO 2329402 PROFESSOR 3 31/07/24 A 
02/08/24 

VALERIA MARIA DE OLIVEIRA 491001 PROFESSOR 1 01/08/24 

                                                              Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2842 - 21 de agosto de 2024147

                
 

  

                                           
                                                           PORTARIA N.º 3593/2024      
 

                     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da 
Portaria nº 0066, de 10 de janeiro de 2024, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2761, de 10 de janeiro de 
2024, que DESIGNOU o servidor RENATO VITORINO, 
matrícula nº 286901, para a função Gratificada de Auxiliar 
de serviços forenses, na PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO, a contar de 16 de agosto de 2024. 

 
                 Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
    

                    MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                  Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                           
 

                            PORTARIA N.º 3594/2024            
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, resolve retificar as portarias abaixo relacionadas, 
no que concerne a servidora MIDIÃ LUCIA PINHEIRO, 
matrícula nº 1874401: 
 
Art. 1º -  TORNAR NULO a Portaria nº 3435/2024, de 09 
de agosto de 2024, publicado no Jornal do Município - 
Edição 2839, de 09 de agosto de 2024, que retificou a 
portaria 3259/2024 de 05 de agosto de 2024, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2837, de 05 de agosto de 
2024.  
 
Art. 2º - RETIFICAR a Portaria nº 3259/2024, de 07 de 
agosto de 2024, publicada no Jornal do Município – Edição 
Extra nº 2838, de 07 de agosto de 2024, que autorizou a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí: 
onde se lê: “PORTARIA N.º 3259/2024”, 
leia-se:“PORTARIA N.º 3359/2024”. 

 
                                                     

                                 Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
 

                    
 
 

 

 
 

                                           
                            

PORTARIA N.º 3595/2024 
            

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 255323/2024-e, e 
requerimento da servidora, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, JOSELMA NUNES DA SILVA 
ROCHA, matrícula nº 2056602, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 
19 de agosto de 2024. 

                                                       
                  Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

             MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 

ATOS DO INIS

e-DOC 39C55CDC
Proc 170816/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 39C55CDC

e-DOC 9BED8E84
Proc 203560/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 9BED8E84
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ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 216/24

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02 e considerando a decisão exarada 
pela Vara da Fazenda Pública, Executivo Fiscal, Acidentes do Trabalho e Registros 
Públicos da Comarca de Itajaí, nos autos do processo n. 0303957-27.2019.8.24.0033/
SC, RESOLVE conceder APOSENTADORIA ESPECIAL, nos termos da Súmula 
Vinculante nº 33 e do artigo 57 e ss. da Lei nº 8.213/91, ao ex-servidor UMBERTO 
JOÃO D’AVILA, matrícula nº 870101, que ocupava o cargo de provimento efetivo de 
Médico.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar 
de 10/11/2017.

Itajaí, 21 de agosto de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 217/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) ser-
vidor(a) EDILENE RUSSEL DOS SANTOS ROSA, matrícula nº 768003, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a IGRACU SERVICOS MARITIMOS LTDA, pelo período compreendido 
entre 01/03/1979 a 30/04/1980, correspondendo a 01 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 22/05/2002 a 

20/12/2002, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 29 dia(s); junto ao MUNICIPIO 
DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 03/02/2003 a 22/12/2003, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 02/02/2004 a 23/12/2004, correspondendo a 00 ano(s) 10 
mês(es) e 22 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido 
entre 23/02/2005 a 23/12/2005, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 01 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 01/02/2006 a 
22/12/2006, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 22 dia(s); junto ao MUNICIPIO 
DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 05/02/2007 a 21/12/2007, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); e junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 07/02/2008 a 19/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 10 
mês(es) e 13 dia(s); totalizando 2.559 (dois mil, quinhentos e cinqüenta e nove) dias, 
correspondendo a 07 ano(s) 00 mês(es) e 04 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 19001010101555247, em 24/07/2024.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 21 de agosto de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 218/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, CONSIDERANDO o requerimento 
protocolizado neste Instituto de Previdência, pela servidora ROSELY DE CARVA-
LHO VIEIRA LACH, matrícula 661006, resolve:

Art. 1° CONCEDER A DESAVERBAÇÃO da Certidão de Tempo de Contribui-
ção expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, sob o protocolo n° 
20022030.1.00247/23-7, em 10/08/2023.

Art. 2° REVOGAR a Portaria nº 215/2023, que concedeu a Averbação de Tempo de 
Serviço/Contribuição à referida servidora;

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 21 de agosto de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024

O Instituto de Previdência de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibili-
dade de Licitação, a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência – DATA-
PREV S.A., para a para disponibilizar o serviço de batimento de dados do sirc, com 
foco em atender às necessidades de qualificação dos dados do Instituto de Previdência 
de Itajaí, conforme autorização concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, na forma do art. 2° da resolução 4/2019 do comitê gestor do sistema nacional 
de registro civil - CGSIRC, pelo valor de R$ 14.446,32 (catorze mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e trinta e dois centavos) com fundamento no Artigo 74 da Lei nº 
14.133/2021

Itajaí, 19 de agosto 2024.

Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente

Extrato do Contrato 024/2024
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO DA PREVIDÊNCIA 
- DATAPREV
CNPJ: 042.422.253/0001-01
Fundamento Legal: nos termos da Lei nº 14.133/2021
Modalidade: inexigibilidade de Licitação nº 002/2024
Número do Processo: 474/24/ADM
Objeto: Contratação da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência S.A. 
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– DATAPREV, para disponibilizar o serviço de Batimento de Dados do SIRC, com 
foco em atender às necessidades de qualificação dos dados do Instituto de Previ-
dência de Itajaí, conforme autorização concedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, na forma do Art. 2° da Resolução 4/2019 do Comitê Gestor do Sistema 
Nacional de Registro Civil - CGSIRC
Data Assinatura: 19/08/2024
Vigência: 19/08/2024 a 18/08/2025.
Valor anual: de R$ 14.446,32 (catorze mil quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta 
e dois centavos)

Extrato 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2019
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME
Sócios: Guilherme Augusto Klein Wagner, Ulrich Wagner
CNPJ: 20.693.893/0001-05
Fundamento Legal: nos termos da Lei nº 8.666/93.
Modalidade: Pregão Presencial nº 002/2019
Número do Processo: 293/19/ADM
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO JUNTO AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Data da Assinatura: 31/07/2024.
Vigência: 01/08/2024 a 31/08/2024.

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

CONVOCAÇÃO URGENTE – ÚLTIMA CHAMADA
IRIS DA SILVA SERPA WERNER                             LAURENIR DA SILVA 
EMILIO
MARIA DA GRACA MENDONCA BAITTINGER    CLEUZA APARECIDA 
DOS SANTOS JESUINO
OLGA MARIA MONTEIRO COUSSEAU                 SOPHIA RIBEIRO DA LUZ
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, vem, perante V. Sª. APO-
SENTADOS E PENSIONISTAS NASCIDOS NOS MES DE JULHO QUE NÃO 
REALIZARAM O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO previsto 
nos termos do Decreto n. º 6.601/2002, CONVOCAR EM ÚLTIMA CHAMADA 
seu comparecimento ATÉ O DIA 31/08/2024, no endereço sede da Avenida Getúlio 
Vargas, n. º 193 – Ed. Dona Elvira – Vila Operária, em Itajaí, para fins de realizar 
seu RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO, previsto para todos os 
aposentados e pensionistas do Município de Itajaí. Salientamos que o prazo de 
recadastramento de V. Sª se encerrou e estamos através desta notificando em última 
tentativa de contato antes do BLOQUEIO DO PAGAMENTO, QUE PERDURA-
RÁ ATÉ A REGULARIZAÇÃO DO RECADASTRAMENTO PERANTE O IPI.  
O ato de recadastramento é pessoal devendo ser realizado pelo próprio beneficiário 
portando a seguinte documentação: 
APOSENTADOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ou Casamento para comprovação de estado 
civil;
OBS: Caso tenha dependente é necessário trazer documento de identificação con-
tendo NOME, DATA DE NASCIMENTO, FILIAÇÃO E CPF do mesmo. 
                         PENSIONISTAS E PENSIONISTAS MENORES DE 18 ANOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira de Identidade (RG) do Responsável e do Menor; 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável e do Menor; 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ATUALIZADA do Menor. 
O ato de recadastramento é pessoal e deve em regra ser realizado pelo próprio 
beneficiário, podendo também ser realizado por representante, por autenticidade ou 
domiciliar, dependendo de cada caso e mediante justificativa plausível. 
                          Para quaisquer dúvidas, estamos à disposição pelo telefone (47) 
3405-6000. 
             Solicitamos a gentileza de avisar quaisquer motivos que possam justificar 
sua ausência.  
Itajaí, 21 de agosto de 2024.
Persistindo os casos de omissão, terão SUSPENSÃO DO PAGAMENTO.
MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 

ATOS DA PROCURADORIA
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DECRETO Nº 13.325, DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no 
art. 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, conside-
rando o teor do processo administrativo nº 229985/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.005.585,00 (um milhão, cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais), destina-
do a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente, referente à Emenda Parlamentar Individual - União, para pavimentação de 
ruas no bairro Campeche:

Órgão: 8000 - Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 - Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 - Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/770
Fonte: 189 - Destinação: 1.706.3110
Valor: R$ 1.005.585,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de prová-
vel excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de agosto de 2024. 
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MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.326, DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.671, 
de 16 de agosto de 2024 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo 
nº 34796/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
2.813.567,04 (dois milhões, oitocentos e treze mil, quinhentos e sessenta e sete reais 
e quatro centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao 
orçamento municipal vigente:
Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.78 – Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/606
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 2.813.567,04

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 2.813.567,04 (dois milhões, oito-
centos e treze mil, quinhentos e sessenta e sete reais e quatro centavos), será coberto 
pela anulação da seguinte dotação:
Órgão: 11000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 11011 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.259 – Manutenção da Proteção Social Especial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/439
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 2.813.567,04

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.327, DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE APURAÇÃO DE DENÚNCIAS EM 
SUPOSTA IRREGULARIDADES EM LICITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o teor do processo admi-
nistrativo nº 252359/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor a Comissão de Apuração de Denúncias de supostas 
irregularidades em licitação, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 
13.243, de 08 de maio de 2024, o seguinte membro:
Relator: Paulo Sérgio Meyer, matrícula nº 412101, substituindo Marcelo Fóes Sche-
rer, matrícula nº 1679601.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 16 de agosto de 2024.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.328, DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, 
inciso I, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 243961/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
656.000,00 (seiscentos e cinquenta e seis mil reais), destinado a suplementar a dota-
ção abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, referente à transfe-
rência de Convênio da Educação – Estado, destinado ao transporte escolar dos alunos:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.59 – Transporte Escolar dos Alunos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/248
Fonte: 13 – Destinação: 1.570.7000
Valor: R$ 656.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.329, DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA Secretaria MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E EXPANSÃO URBANA.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, 
inciso II, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 187476/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
498.524,00 (quatrocentos e noventa e oito mil, quinhentos e vinte e quatro reais), 
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destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento mu-
nicipal vigente, para atender despesas de custeio da Secretaria, referente a contratos:
Órgão: 12000 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização 
na Área Rural
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/591
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 12000 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.82 – Revitalização do Parque do Agricultor
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/593
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 98.524,00

Órgão: 12000 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.84 – Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/595
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 12000 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.85 – Ampliação e Manutenção da Patrulha Mecanizada
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/597
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 200.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 498.524,00 
(quatrocentos e noventa e oito mil, quinhentos e vinte e quatro reais), será coberto por 
conta da anulação das seguintes dotações:
Órgão: 12000 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização 
na Área Rural
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/592
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 12000 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.82 – Revitalização do Parque do Agricultor
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/594
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 98.524,00

Órgão: 12000 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.84 – Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/596
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 12000 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana

Unidade orçamentária: 12012 –Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.85 – Ampliação e Manutenção da Patrulha Mecanizada
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/598
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.330, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP, 
ENTRE OS REPRESENTANTES DOS PARTICIPANTES E BENFICIÁRIOS DO 
RPPS DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 
47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento no art. 113, 
da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, e, ainda, considerando o 
teor do processo administrativo nº 253738/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Previdência – CMP, 
entre os representantes dos participantes e beneficiários do RPPS de Itajaí, em subs-
tituição à nomeação feita através do Decreto nº 13.147, de 25 de janeiro de 2024, o 
seguinte membro:

- Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Região da Foz 
do Rio Itajaí – SINDIFOZ: 
Titular: Gleide Nara de Amorim, substituindo Fernando Castellon Filho

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 16 de agosto de 2024.

Prefeitura de Itajaí, 20 de agosto de 2024.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.331, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 13.320, DE 06 DE AGOSTO DE 2024, 
QUE PRORROGA O PRAZO PREVISTO NO DECRETO Nº 13.243, DE 08 DE 
MAIO DE 2024.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 156805/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º No Art. 1º do Decreto nº 13.320, de 06 de agosto de 2024, onde se lê: “fica 
prorrogado por mais 45 (quarenta e cinco)”, leia-se: “fica prorrogado por mais 45 
(quarenta e cinco) dias.”.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 20 de agosto de 2024.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.334, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, 
inciso I, §1º, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando 
o teor do processo administrativo nº 249838/2024-e, 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 564.000,00 
(quinhentos e sessenta e quatro mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para atender as demandas do 
FMS, conforme Portaria do Estado nº 865, Deliberação da CIB 744/2023, a serem 
repassados à UNIVALI:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/652
Fonte: 44 – Destinação: 1.621.7000
Valor: R$ 564.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 564.000,00 
(quinhentos e sessenta e quatro mil reais), será coberto com recurso proveniente de 
provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 21 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 462, DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

ACRESCE E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 449, DE 11 
DE MARÇO DE 2024, A QUAL INSTITUI O PLANO DIRETOR DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara de 
Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º No Art. 77, da Lei Complementar nº 449, de 11 de março de 2024, o Parágrafo 
Único passa a vigorar como § 1º e fica criado o § 2º com a seguinte redação:

“Art. 77. (...)
§ 2º No caso da construção de novas edificações ou pré-existentes de uso residencial 
ou comercial, os parâmetros não estabelecidos para o zoneamento ZI serão os do 
zoneamento ZRP2, limitadas pelo que defina o § 1º.”

Art. 2º Os incisos IX e X, do § 1º, e o § 2º, todos do Art. 123, da Lei Complementar nº 
449, de 2024, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 123 (...)
§ 1º (...)
IX – central de gás, central elétrica (de transformadores) e central de ar condicionado, 
lajes técnicas para condicionadores de ar, cisternas e casa de bombas;
X – o hall de entrada, o lazer, tais como o salão de festas, salão de jogos, churrasquei-
ras, piscinas e similares, desde que de uso comum do condomínio e suas circulações;
(...)
§ 2º O uso da fachada ativa no térreo confere, ainda, acréscimo de 0,5 no coeficiente 
de aproveitamento total do lote, sendo consideradas fachadas ativas os lotes cujas 
edificações apresentem fachada térrea comercial com abertura para o passeio, de 
atendimento ao público não podendo ser de uso residencial, de no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) da fachada para a via pública.”

Art. 3º No Anexo 2 – Planilha de Uso e Ocupação do Solo, página 1, da Lei Comple-
mentar nº 449, de 2024, na linha “Recuo Lateral e Fundos da Torre” onde se lê:
“Até a altura do embasamento permitido: zero
3 à 4 pav.: 2,0 m
3 à 8 pav.: 2,5 m
9 à 12 pav.: 3,0 m
13 à 16 pav.: 3,5 m
17 à 20 pav.: 4,70 m
mais de 20 pav.: 5,50 m”

Passa-se a ler:
“Até a altura do embasamento permitido: zero – Sem aberturas
3 à 4 pav.: 2,0 m
5 à 8 pav.: 2,5 m
9 à 12 pav.: 3,0 m
13 à 16 pav.: 3,5 m
17 à 20 pav.: 4,70 m
mais de 20 pav.: 5,50 m”

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 16 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.671, DE 16 AGOSTO DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.813.567,04 (dois milhões, oito-
centos e treze mil, quinhentos e sessenta e sete reais e quatro centavos), destinado a 
suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.78 – Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/606
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 2.813.567,04

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 2.813.567,04 
(dois milhões, oitocentos e treze mil, quinhentos e sessenta e sete reais e quatro centa-
vos), será coberto pela anulação da seguinte dotação:
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Órgão: 11000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 11011 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.259 – Manutenção da Proteção Social Especial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/439
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 2.813.567,04

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de agosto de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 
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ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 007/2024, de 19 de agosto de 2024.
A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 0243/2019, de acordo com o art. 57, inciso II, alínea “c” e § 1º, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, atendendo ao disposto nos artigos 185 e seguintes da 
Lei n° 1.920/1981- Estatuto do Magistério Público do Município de Itajaí, bem como 
a Lei 2.960/1995 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Itajaí e CON-
SIDERANDO o que consta no Processo Administrativo 006/2024/GPMSO/ADM 
– Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da Prefeitura de Itajaí, e-mail do 
Centro Médico Madrid, de 24 de maio de 2024, atestados médicos, fichas médicas e 
demais documentos. RESOLVE, instaurar Processo Administrativo Disciplinar, atra-
vés da Comissão de Procedimentos de Natureza Disciplinar, e em seguida,

NOMEAR

Sandro Vergilio Francisco, Dalmir Elizeu de Souza e Rudneia Schuller, para sob a pre-
sidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
a fim de apurar as irregularidades praticadas ou não por parte da servidora A. P. dos 
S. B., ocupante do cargo de provimento efetivo Agente em Atividade de Educação, 
matrícula 1747103, por infrações, em tese, capituladas na Lei Municipal 1.920/1981 – 
Estatuto do Magistério Público do Município de Itajaí - Art. 185 -  “Constitui infração 
toda a ação do membro do Magistério que possa comprometer a dignidade e o decoro 
da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia ou causar prejuízo de qualquer 
natureza à administração”; artigo 187, inciso III, alíneas: g) deixar de cumprir ou de 
fazer cumprir, na esfera de suas atribuições as normas legais, a que estejam sujeitos, 
e a penalidade é suspensão de 30 (trinta) até 90 (noventa) dias, inciso IV, alíneas: q) 
falsificar documentos ou usar documentos que saiba ser falso, e a penalidade é demis-
são. Por ter apresentado atestados médicos com indícios de fraude nos anos de 2023 
e 2024. O presente processo rege-se pela Lei Municipal n° 1.920/1981- Estatuto do 
Magistério Público do Município de Itajaí, Lei Municipal nº 2.960/1995 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Itajaí e demais legislação de natureza processual 
civil e penal aplicáveis à investigação disciplinar.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Itajaí/SC, 19 de agosto de 2024.

ELISETE FURTADO CARDOSO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 007/2024, de 19 de agosto de 2024.
A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 0243/2019, de acordo com o art. 57, inciso II, alínea “c” e § 1º, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, atendendo ao disposto nos artigos 185 e seguintes da 
Lei n° 1.920/1981- Estatuto do Magistério Público do Município de Itajaí, bem como 
a Lei 2.960/1995 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Itajaí e CON-
SIDERANDO o que consta no Processo Administrativo 006/2024/GPMSO/ADM 
– Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da Prefeitura de Itajaí, e-mail do 
Centro Médico Madrid, de 24 de maio de 2024, atestados médicos, fichas médicas e 
demais documentos. RESOLVE, instaurar Processo Administrativo Disciplinar, atra-
vés da Comissão de Procedimentos de Natureza Disciplinar, e em seguida,

NOMEAR

Sandro Vergilio Francisco, Dalmir Elizeu de Souza e Rudneia Schuller, para sob a pre-
sidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
a fim de apurar as irregularidades praticadas ou não por parte da servidora A. P. dos 
S. B., ocupante do cargo de provimento efetivo Agente em Atividade de Educação, 
matrícula 1747103, por infrações, em tese, capituladas na Lei Municipal 1.920/1981 – 
Estatuto do Magistério Público do Município de Itajaí - Art. 185 -  “Constitui infração 
toda a ação do membro do Magistério que possa comprometer a dignidade e o decoro 
da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia ou causar prejuízo de qualquer 
natureza à administração”; artigo 187, inciso III, alíneas: g) deixar de cumprir ou de 
fazer cumprir, na esfera de suas atribuições as normas legais, a que estejam sujeitos, 
e a penalidade é suspensão de 30 (trinta) até 90 (noventa) dias, inciso IV, alíneas: 
q) falsificar documentos ou usar documentos que saiba ser falso, e a penalidade é 
demissão. Por ter apresentado atestados médicos com indícios de fraude nos anos de 
2023 e 2024. O presente processo rege-se pela Lei Municipal n° 1.920/1981- Estatuto 
do Magistério Público do Município de Itajaí, Lei Municipal nº 2.960/1995 – Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Itajaí e demais legislação de natureza 
processual civil e penal aplicáveis à investigação disciplinar.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Itajaí/SC, 19 de agosto de 2024.

ELISETE FURTADO CARDOSO
Secretária Municipal de Educação

ATOS DA SEC. FAZENDA

AUTO DE INFRAÇÃO 138459/2024 
Processo de Baixa nº 4430/2024 
Notificado:  FABIO PEREIRA DA SILVA INTERNET - ME 
CNPJ/CPF: 10.589.574/0001-09 
Matéria:  Multa por deixar de requerer a baixa dentro do prazo regulamentar. 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Baixa n° 
4430/2024, e da autuação por deixar de apresentar, no prazo regulamentar, o requeri-
mento de alterações cadastrais ou de baixa de Inscrição Municipal.  

A publicação ocorre por não ter deixado o contribuinte um canal de comunicação ao 
requerer a baixa. 
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 
(trinta) dias para recolher à Fazenda Municipal o valor de R$ 691,02.

DISPOSITIVOS INFRINGIDOS: art. 91 da Lei Complementar nº 20/2002 (com 
redação dada pela Lei Complementar nº 21/2003) e art. 31, § 4º, I, do Decreto Muni-
cipal nº 13.248/2024.
MULTA: Art. 112, X, da Lei Complementar nº 20/2002 (com redação dada pela Lei 
Complementar nº 152/2009). 

Itajaí, 14 de agosto de 2024. 
 
Georges Bezas
Assistente Tributário Municipal 
Matrícula 2345701

AUTO DE INFRAÇÃO 137438/2024 
Processo de Baixa nº 731/2024 
Notificado:  OSMAR LUTVIK RAMOS - ME 
CNPJ/CPF: 09.522.428/0001-79 
Matéria:  Multa por deixar de requerer a baixa dentro do prazo regulamentar. 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Baixa n° 
731/2024, e da autuação por deixar de apresentar, no prazo regulamentar, o requeri-
mento de alterações cadastrais ou de baixa de Inscrição Municipal.  

A publicação ocorre por não ter deixado o contribuinte um canal de comunicação ao 
requerer a baixa. 
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 
(trinta) dias para recolher à Fazenda Municipal o valor de R$ 691,02.

DISPOSITIVOS INFRINGIDOS: art. 91 da Lei Complementar nº 20/2002 (com 
redação dada pela Lei Complementar nº 21/2003) e art. 31, § 4º, I, do Decreto Muni-
cipal nº 13.248/2024.
MULTA: Art. 112, X, da Lei Complementar nº 20/2002 (com redação dada pela Lei 
Complementar nº 152/2009). 

Itajaí, 14 de agosto de 2024. 
 
Georges Bezas
Assistente Tributário Municipal 
Matrícula 2345701
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AUTO DE INFRAÇÃO 138459/2024 
Processo de Baixa nº 4430/2024 
Notificado:  FABIO PEREIRA DA SILVA INTERNET - ME 
CNPJ/CPF: 10.589.574/0001-09 
Matéria:  Multa por deixar de requerer a baixa dentro do prazo regulamentar. 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Baixa n° 
4430/2024, e da autuação por deixar de apresentar, no prazo regulamentar, o requeri-
mento de alterações cadastrais ou de baixa de Inscrição Municipal.  

A publicação ocorre por não ter deixado o contribuinte um canal de comunicação ao 
requerer a baixa. 
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 
(trinta) dias para recolher à Fazenda Municipal o valor de R$ 691,02.

DISPOSITIVOS INFRINGIDOS: art. 91 da Lei Complementar nº 20/2002 (com 
redação dada pela Lei Complementar nº 21/2003) e art. 31, § 4º, I, do Decreto Muni-
cipal nº 13.248/2024.
MULTA: Art. 112, X, da Lei Complementar nº 20/2002 (com redação dada pela Lei 
Complementar nº 152/2009). 

Itajaí, 14 de agosto de 2024. 
 
Georges Bezas
Assistente Tributário Municipal 
Matrícula 2345701

EXTRATO DE INTIMAÇÃO ITBI-4147/2019-2024 
Intimado: LUCIMAR JOAQUIM PERES 
CPF: ***.241.629-** 
 
A pessoa acima fica intimada a apresentar, nos termos dos artigos 195 e 197 da Lei Federal 5.172/66 
(Código Tributário Nacional), do artigo 207¹ da Lei Complementar Municipal 20/2002 (Código Tributário 
Municipal), no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento desta, tendo em vista o exame da regularidade 
do recolhimento do ITBI, os documentos e informações relacionados abaixo: 
a) Certidão de Inteiro Teor da Matrícula(s) do(s) Imóvel(is), atualizada, de nº 48.284 do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí - SC; 
b) Cópia do contrato de compra e venda e eventuais aditivos; 
c) Cópia da escritura pública de compra e venda do(s) referido(s) imóvel(is); 
b) Cópia da guia e do respectivo comprovante de recolhimento do ITBI relativa à transmissão do(s) 
imóvel(is). 
O descumprimento desta implicará na imediata aplicação das penalidades pecuniárias cabíveis, sem 
prejuízo da aplicação do disposto na Lei Federal 8.137, de 27/12/1990, que define Crimes Contra a Ordem 
Tributária. 
Com o início deste procedimento fiscal, ficam excluídos quaisquer benefícios relacionados com a 
espontaneidade no cumprimento de quaisquer obrigações tributárias relacionadas (Lei 5.172/66, art. 138, 
parágrafo único). 
Observações: 
1. As informações ou documentos a serem apresentados em resposta a esta intimação poderão ser 
enviados: 
         1.1. para o e-mail "processos.itbi@itajai.sc.gov.br", mencionando o número do Termo de Intimação, 
do CPF/CNPJ e nome do contribuinte a que se refere. As informações a serem prestadas, se for o caso, 
deverão ser feitas por meio de documento assinado digitalmente, pelo contribuinte ou seu representante 
legal; 
          1.2. alternativamente, de forma impressa, a serem entregues no endereço constante no cabeçalho 
desta intimação, devendo os documentos estar assinados pelo responsável legal do intimado; 
2. Na resposta a esta intimação, deverá constar, além das informações solicitadas: 
          2.1. o nome completo e telefone do responsável pelas informações; 
          2.2. facultativamente, o e-mail do responsável pelas informações. 
 
Itajaí, 13 de agosto de 2024. 
 
Roberto Marquetti dos Santos. 
Auditor Fiscal Municipal. 
Matrícula: 1536201. 
 
EXTRATO DE INTIMAÇÃO ITBI-4156/2019-2024 
Intimado: DALVANA HUBNER 
CPF: ***.910.789-** 
 
A pessoa acima fica intimada a apresentar, nos termos dos artigos 195 e 197 da Lei Federal 5.172/66 
(Código Tributário Nacional), do artigo 207¹ da Lei Complementar Municipal 20/2002 (Código Tributário 
Municipal), no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento desta, tendo em vista o exame da regularidade 
do recolhimento do ITBI, os documentos e informações relacionados abaixo: 
a) Certidão de Inteiro Teor da Matrícula(s) do(s) Imóvel(is), atualizada, de nº 24.060 do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí - SC; 
b) Cópia do contrato de compra e venda e eventuais aditivos; 
c) Cópia da escritura pública de compra e venda do(s) referido(s) imóvel(is); 
b) Cópia da guia e do respectivo comprovante de recolhimento do ITBI relativa à transmissão do(s) 
imóvel(is). 
O descumprimento desta implicará na imediata aplicação das penalidades pecuniárias cabíveis, sem 
prejuízo da aplicação do disposto na Lei Federal 8.137, de 27/12/1990, que define Crimes Contra a Ordem 
Tributária. 
Com o início deste procedimento fiscal, ficam excluídos quaisquer benefícios relacionados com a 
espontaneidade no cumprimento de quaisquer obrigações tributárias relacionadas (Lei 5.172/66, art. 138, 
parágrafo único). 
Observações: 
1. As informações ou documentos a serem apresentados em resposta a esta intimação poderão ser 
enviados: 
         1.1. para o e-mail "processos.itbi@itajai.sc.gov.br", mencionando o número do Termo de Intimação, 
do CPF/CNPJ e nome do contribuinte a que se refere. As informações a serem prestadas, se for o caso, 
deverão ser feitas por meio de documento assinado digitalmente, pelo contribuinte ou seu representante 
legal; 
          1.2. alternativamente, de forma impressa, a serem entregues no endereço constante no cabeçalho 
desta intimação, devendo os documentos estar assinados pelo responsável legal do intimado; 
2. Na resposta a esta intimação, deverá constar, além das informações solicitadas: 
          2.1. o nome completo e telefone do responsável pelas informações; 
          2.2. facultativamente, o e-mail do responsável pelas informações. 
 
Itajaí, 20 de agosto de 2024. 
 
Roberto Marquetti dos Santos. 
Auditor Fiscal Municipal. 
Matrícula: 1536201. 
 

EXTRATO DE INTIMAÇÃO ITBI-4157/2019-2024 
Intimado: M7 COMÉRCIO E DISTR. DE MATERIAIS PARA CONSTR. E IMPLEM. AGRÍCOLAS LTDA. 
CPF: 20.846.616/0001-95 
 
A pessoa acima fica intimada a apresentar, nos termos dos artigos 195 e 197 da Lei Federal 5.172/66 
(Código Tributário Nacional), do artigo 207¹ da Lei Complementar Municipal 20/2002 (Código Tributário 
Municipal), no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento desta, tendo em vista o exame da regularidade 
do recolhimento do ITBI, os documentos e informações relacionados abaixo: 
a) Certidão de Inteiro Teor da Matrícula(s) do(s) Imóvel(is), atualizada, de nº 50.941 do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí - SC; 
b) Cópia do contrato de compra e venda e eventuais aditivos; 
c) Cópia da escritura pública de compra e venda do(s) referido(s) imóvel(is); 
b) Cópia da guia e do respectivo comprovante de recolhimento do ITBI relativa à transmissão do(s) 
imóvel(is). 
O descumprimento desta implicará na imediata aplicação das penalidades pecuniárias cabíveis, sem 
prejuízo da aplicação do disposto na Lei Federal 8.137, de 27/12/1990, que define Crimes Contra a Ordem 
Tributária. 
Com o início deste procedimento fiscal, ficam excluídos quaisquer benefícios relacionados com a 
espontaneidade no cumprimento de quaisquer obrigações tributárias relacionadas (Lei 5.172/66, art. 138, 
parágrafo único). 
Observações: 
1. As informações ou documentos a serem apresentados em resposta a esta intimação poderão ser 
enviados: 
         1.1. para o e-mail "processos.itbi@itajai.sc.gov.br", mencionando o número do Termo de Intimação, 
do CPF/CNPJ e nome do contribuinte a que se refere. As informações a serem prestadas, se for o caso, 
deverão ser feitas por meio de documento assinado digitalmente, pelo contribuinte ou seu representante 
legal; 
          1.2. alternativamente, de forma impressa, a serem entregues no endereço constante no cabeçalho 
desta intimação, devendo os documentos estar assinados pelo responsável legal do intimado; 
2. Na resposta a esta intimação, deverá constar, além das informações solicitadas: 
          2.1. o nome completo e telefone do responsável pelas informações; 
          2.2. facultativamente, o e-mail do responsável pelas informações. 
 
Itajaí, 12 de agosto de 2024. 
 
Roberto Marquetti dos Santos. 
Auditor Fiscal Municipal. 
Matrícula: 1536201. 
 

EXTRATO DE INTIMAÇÃO ITBI-4344/2019-2024 
Intimado: ABSOLUTA INCORPORAÇÃO IMOBILIARIA LTDA. 
CPF: 33.783.133/0001-30 
 
A pessoa acima fica intimada a apresentar, nos termos dos artigos 195 e 197 da Lei Federal 5.172/66 
(Código Tributário Nacional), do artigo 207¹ da Lei Complementar Municipal 20/2002 (Código Tributário 
Municipal), no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento desta, tendo em vista o exame da regularidade 
do recolhimento do ITBI, os documentos e informações relacionados abaixo: 
a) Certidão de Inteiro Teor da Matrícula(s) do(s) Imóvel(is), atualizada, de nº 6.736, 19.808 e 64.314 
do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí - SC; 
b) Cópia do contrato de compra e venda e eventuais aditivos; 
c) Cópia da escritura pública de compra e venda do(s) referido(s) imóvel(is); 
b) Cópia da guia e do respectivo comprovante de recolhimento do ITBI relativa à transmissão do(s) 
imóvel(is). 
O descumprimento desta implicará na imediata aplicação das penalidades pecuniárias cabíveis, sem 
prejuízo da aplicação do disposto na Lei Federal 8.137, de 27/12/1990, que define Crimes Contra a Ordem 
Tributária. 
Com o início deste procedimento fiscal, ficam excluídos quaisquer benefícios relacionados com a 
espontaneidade no cumprimento de quaisquer obrigações tributárias relacionadas (Lei 5.172/66, art. 138, 
parágrafo único). 
Observações: 
1. As informações ou documentos a serem apresentados em resposta a esta intimação poderão ser 
enviados: 
         1.1. para o e-mail "processos.itbi@itajai.sc.gov.br", mencionando o número do Termo de Intimação, 
do CPF/CNPJ e nome do contribuinte a que se refere. As informações a serem prestadas, se for o caso, 
deverão ser feitas por meio de documento assinado digitalmente, pelo contribuinte ou seu representante 
legal; 
          1.2. alternativamente, de forma impressa, a serem entregues no endereço constante no cabeçalho 
desta intimação, devendo os documentos estar assinados pelo responsável legal do intimado; 
2. Na resposta a esta intimação, deverá constar, além das informações solicitadas: 
          2.1. o nome completo e telefone do responsável pelas informações; 
          2.2. facultativamente, o e-mail do responsável pelas informações. 
 
Itajaí, 12 de agosto de 2024. 
 
Roberto Marquetti dos Santos. 
Auditor Fiscal Municipal. 
Matrícula: 1536201. 
 

EXTRATO DE TERMO DE INTIMAÇÃO ITBI 139320/2024 
Intimado: CELETE HOLDING LTDA. 
CNPJ: 46.432.957/0001-08 
 
A pessoa acima fica intimada a apresentar, nos termos dos artigos 195 e 197 da Lei Federal 5.172/66 
(Código Tributário Nacional), do artigo 207¹ da Lei Complementar Municipal 20/2002 (Código Tributário 
Municipal), no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento desta, tendo em vista o exame da regularidade 
do recolhimento do ITBI, os documentos e informações relacionados abaixo: 
a) Certidão de Inteiro Teor da Matrícula(s) do(s) Imóvel(is), atualizadas, de nº 9383 e 33586 do 1º 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí - SC; 
b) Cópia do contrato de compra e venda ou permuta; 
c) Cópia da escritura pública de compra e venda ou permuta. 
d) Contrato social consolidado atualizado e documento de identificação do responsável legal. 
 
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal. 
O descumprimento desta implicará na imediata aplicação das penalidades pecuniárias cabíveis, sem 
prejuízo da aplicação do disposto na Lei Federal 8.137, de 27/12/1990, que define Crimes Contra a Ordem 
Tributária. 
 
Com o início deste procedimento fiscal, ficam excluídos quaisquer benefícios relacionados com a 
espontaneidade no cumprimento de quaisquer obrigações tributárias relacionadas (Lei 5.172/66, art. 138, 
parágrafo único). 
 
Instruções para atendimento ao Termo de Intimação: 
1. As informações ou documentos a serem apresentados em resposta a esta intimação poderão ser enviados: 
1.1. para o e-mail "processos.itbi@itajai.sc.gov.br", mencionando o número do Termo de Intimação e CPF/CNPJ e nome 
do contribuinte a que se refere. As informações a serem prestadas, se for o caso, deverão ser feitas por meio de 
documento assinado digitalmente, pelo contribuinte ou seu representante legal; 
1.2. alternativamente, de forma impressa, a serem entregues na Auditoria Fiscal do Município, sito à Rua Manoel Vieira 
Garção, 120 – Ed. Zen Tower Business – Salas 601 e 602 – 6º andar – CEP 88.301-425 – Itajaí – SC, no horário das 
13:00 às 19:00 h. 
 
Itajaí, 19 de agosto de 2024. 
 
 
Ivan Sidney Dallabrida 
Auditor Fiscal Municipal. 
Matrícula: 1818601 
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ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

Edital de publicação de reunião da COMISSÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DO ESTU-
DO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – CTAEIV
A Comissão Técnica de Análise do Estudo de Impacto de Vizinhança – CTAEIV, nos 
termos do art. 8°, da Lei Complementar 414/2022 por meio deste edital, torna pública 
a reunião a ser realizada no dia 23 de agosto de 2024 às 14:00h na sala de reuniões da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação localizada no 2° Piso do edifício 
da Prefeitura Municipal, no endereço Rua Alberto Werner,100, Vila Operária, Itajaí/
SC com a seguinte pauta:

Processo n°: 5971-24-ITJ-REIV
Requerente: Venice brava house ltda
Atividade: Residencial Multifamiliar
Endereço: Av. Osvaldo Reis, nº 2300, Praia Brava, Itajaí/SC
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ATOS DA SEC. PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA
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ATOS DA SEC. SAÚDE

PORTARIA 013/2024/SMS/GAB

INSTITUI O PLANO DE ESTRATÉGIA DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 
NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

CONSIDERANDO as determinações do Plano Nacional de Imunização (PNI) e do 
Plano Estadual de Vacinação de Santa Catarina;

Considerando a necessidade de implementar um plano permanente de vacinação 
contra a COVID-19 que inclua os idosos privados de liberdade em suas unidades pri-
sionais, em concorrência com  os  demais  idosos,  de  acordo  com  as  faixas  etárias;

O Secretário Municipal de Saúde, gestor municipal do SUS, RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Plano de Estratégia de Vacinação contra a COVID-19 e seus anexos 
a fim de padronizar as atividades desempenhadas. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e revoga dispo-
sições em contrário.

Itajaí, 05 de Agosto de 2024

EMERSON ROBERTO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde

 

 

 
GOVERNO GOVERNO DE SANTA CATARINA 

     Secretaria Municipal de Saúde 
Diretoria de Vigilância Epidemiológica 

Equipe técnica do Setor de Imunização 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
ESTRATÉGIA DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 
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2024 
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1. VACINA COVID-19 MONOVALENTE (XBB), DA 
FABRICANTE  MODERNA 

  

 
Em junho de 2023, a Anvisa autorizou o registro definitivo da vacina bivalente (vacina RNAm) 
da Moderna, que inclui cepas do vírus SARS-CoV-2 das variantes original (Wuhan) e ômicron, 
como dose única de reforço. Esta vacina foi considerada segura e eficaz em comparação com a 
versão monovalente anterior1. 

Em agosto de 2023, devido à necessidade de atualização das vacinas diante da circulação de 
novas variantes, a Moderna solicitou à Anvisa o registro de uma vacina monovalente atualizada 
com a subvariante ômicron XBB 1.5 para todas as faixas etárias acima de 6 meses de idade 4. 
Estudos demonstraram a imunogenicidade e segurança da vacina contra a subvariante ômicron 
XBB 1.52. 

No dia 6 de março de 2024, a Anvisa aprovou o registro definitivo da vacina monovalente contra 
a covid-19 atualizada para a variante XBB 1.5, indicada para imunização ativa na prevenção da 
Covid-19 em crianças a partir de 6 meses de idade e em adultos3. 
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2. SEGURANÇA DA VACINA COVID-19 
MONOVALENTE (XBB), DA FABRICANTE MODERNA 
 
 
O perfil de segurança da vacina Covid-19 Monovalente (XBB), da fabricante Moderna, é 
conhecido devido a sua ampla utilização em outros países, sendo semelhante ao das versões 
bivalentes, com a vantagem adicional de ser adaptada para a variante XBB.1.51. 

Trata-se de uma vacina RNA mensageiro (RNAm) que codifica a glicoproteína spike estabilizada 
por meio de nanopartículas lipídicas. Após a injeção, as células do corpo absorvem a 
nanopartícula lipídica, entregando a sequência de RNAm às células para tradução em proteína 
viral, iniciando então a resposta imunológica contra o SARS-CoV-2. Essa vacina é uma 
plataforma não replicante e não integradora. Isso significa que o RNAm entregue pela vacina 
não interage com o genoma humano e não apresenta risco de causar infecção3. 

As reações mais frequentemente reportadas são locais, tais como: dor, edema e rubor no local 
da aplicação, geralmente leves, de curta duração e autolimitados. As reações sistêmicas mais 
comuns foram: febre, cefaléia, fadiga, mialgia e calafrios, de grau leve a moderado, também 
com curta duração. Raramente foram relatados casos de reações alérgicas graves, como 
anafilaxia, não impactando negativamente na avaliação de benefício versus risco da vacina4,5. 

Em crianças com menos de 3 anos de idade, irritabilidade, choro, sonolência e perda de apetite 
podem ocorrer secundariamente e de forma mais frequente em cerca de uma em cada dez 
crianças vacinadas. Esses sinais também são autolimitados e desaparecem em poucos dias6. 

Assim como outras vacinas Covid-19 da plataforma de RNAm, casos de miocardite (inflamação 
do músculo cardíaco) e pericardite (inflamação da membrana que envolve o coração) podem 
ocorrer em até uma em dez mil pessoas vacinadas, mais frequentemente em adultos jovens 
(mediana de idade de 26 anos). No entanto, reitera-se que há baixa probabilidade de ocorrência 
desses eventos e que as evidências estabelecidas demonstram que os casos de miocardite e/ou 
pericardite associados às vacinas Covid-19 possuem apresentação clínica leve e com boa 
evolução clínica. Com isso, a avaliação de benefício versus risco da vacina monovalente XBB.1.5 
se mantém favorável ante os riscos da doença em não vacinados7. 
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3. VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 PARA OS 

GRUPOS PRIORITÁRIOS  

 

3.1) PÚBLICO-ALVO 
Os grupos prioritários são pessoas com 5 anos de idade ou mais e com maior vulnerabilidade 
(ex.: acesso insuficiente ao serviço de saúde) ou condição que aumenta o risco para as formas 
graves da doença. Por isso, essas populações têm indicação de dose anual (ou a cada seis 
meses, dependendo do grupo), independentemente do número de doses prévias de vacinas 
Covid-19. 

O Quadro 4 traz a composição dos grupos prioritários e a estimativa populacional para a 
vacinação contra a covid-19. Na sequência, os grupos são descritos com mais detalhes. 

 

 
QUADRO 4. Grupos prioritários para a vacinação contra a Covid-19.  

 

GRUPO PRIORITÁRIO 

Pessoas de 60 anos ou mais, inclusive aquelas que privadas de liberdade1, 

Pessoas vivendo em instituições de longa permanência (ILPI e RI) e seus 
trabalhadores2 

Pessoas imunocomprometidas9 

Indígenas5 

Ribeirinhos6 

Quilombolas7 

Gestantes e puérperas3,4 

Trabalhadores da saúde8 

Pessoas com deficiência permanente10 

Pessoas com comorbidades14 

Pessoas privadas de liberdade (≥ 18 anos < 60 anos)12 

Funcionários do sistema de privação de liberdade13 

Adolescentes e jovens cumprindo medidas socioeducativas11 

Fonte dos dados de população: 
1. Sessenta anos e mais: IBGE – Censo demográfico 2022. 
2. Pessoas vivendo em instituições de longa permanência (a partir de 12 anos): doses aplicadas em pessoas institucionalizadas entre 12 e 59 anos de idade, 

considerando apenas a dose D1 e a dose única até o mês de novembro de 2022. Há um total de 3.702 doses sem informação de município e unidade da 
Federação. Fonte: https://infoms.saude.gov. br/extensions/DEMAS_C19_Vacina_v2/DEMAS_C19_Vacina_v2.html . Dados preliminares: novembro/2022. 

3. Gestante: 9/12 (avos) do total de nascidos vivos disponibilizado no banco de dados do Sinasc, 2022. 
4. Puérperas: população de menores de 1 ano do banco de dados do Sinasc, 2022, dividido por 365 dias e multiplicado por 45 dias. 
5. Indígenas (a partir de 12 anos): dimensionamento emergencial de população indígena por metodologia experimental — IBGE, 2023. 
6. Ribeirinhos (a partir de 12 anos): estimativa populacional de pessoas ribeirinhas no Cadastro Único, disponibilizado pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. Mês de referência: janeiro/2023. 
7. Quilombolas (a partir de 12 anos): dimensionamento emergencial de população indígena por metodologia experimental — IBGE, 2023. 
8. Trabalhadores de saúde: dados de doses aplicadas na campanha de influenza de 2020. Incluiu indivíduos entre 18 e 59 anos. Para as faixas acima de 

60 anos os dados foram baseados no banco do CNES. Amapá, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Tocantins encaminharam os excedentes populacionais pactuados na CIB com base em estimativas municipais, presente 
no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, 13a edição. 

9. Pessoas imunocomprometidas a partir de 12 anos de idade: doses aplicadas para pessoas imunocomprometidas na campanha Covid-19 de 2022 
considerando apenas a D1, até o mês de novembro de 2022. Há um total de 6.716 doses sem informação de município e unidade da Federação. 

10. Pessoas com deficiência permanente (a partir de 12 anos): dados do Censo do IBGE de 2010, incluiu indivíduos entre 18 e 59 anos. 
11. Adolescentes em medidas socioeducativas: com base na planilha enviada pelo MMFDH/Sinase e nas portarias de habilitação (2022). 
12. População privada de liberdade: base de dados do Departamento Penitenciário Nacional – Levantamento Nacional de Informações 

 

 

Penitenciárias (Infopen), de 2022, incluiu todos os indivíduos acima de 18 anos. 
13. Funcionário do sistema de privação de liberdade e do socioeducativo: base de dados do Infopen do Departamento Penitenciário Nacional, de 

2022, incluiu indivíduos acima de 18 anos. 
14. Comorbidades: mediana de doses aplicadas nas campanhas de influenza entre 2018 e 2022, incluiu indivíduos entre 2 e 59 anos. 
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Dessa forma, considerando as atuais recomendações da OMS sobre a priorização da vacinação 
para os grupos de alto risco e aqueles mais expostos, foram elencados os grupos que devem 
receber reforço periódico da vacina Covid-19 a partir de 2024, conforme descrição que se 
segue: 

 

 
Pessoas com 60 anos de idade ou mais 

Será considerada toda a população a partir de 60 anos de idade, inclusive aquelas privadas de 
liberdade. Deverá ser feito o registro no sistema de informação por faixa etária. 

 

 
Pessoas imunocomprometidas a partir de 5 anos de idade 

Pessoas imunocomprometidas estão elegíveis para receber a dose de reforço com vacinas 
Covid-19. Para comprovar as situações previstas no Quadro 5, será possível a apresentação 
de medicamentos em uso ou resultados de exames ou receitas médicas ou 
relatórios/declarações médicas ou qualquer outro documento que evidencie a situação do 
imunocomprometimento do indivíduo. O Quadro 5 apresenta a definição de 
imunocomprometido para a finalidade deste informe. 

 

 
QUADRO 5. Definição de indivíduos imunocomprometidos ou em condição de imunossupressão. 

 

Pessoas transplantadas de órgão sólido ou de medula óssea. 

Pessoas vivendo com HIV (PVHIV). 

Pessoas com doenças inflamatórias imunomediadas em atividade e em uso de corticoides em doses ≥ 20 mg/dia de prednisona, 
ou equivalente, por ≥14 dias. 

Crianças: doses de prednisona, ou equivalente, ≥ 2 mg/kg/dia por mais de 14 dias até 10 kg. 

Pessoas em uso de imunossupressores e/ou imunobiológicos que levam à imunossupressão. 

Pessoas com erros inatos da imunidade (imunodeficiências primárias). 

Pessoas com doença renal crônica em hemodiálise. 

Pacientes oncológicos que realizam ou realizaram tratamento quimioterápico ou radioterápico e estão em 
acompanhamento. 

Pessoas com neoplasias hematológicas. 

Fonte: adaptado de Manual dos Centros de Referência para Imunobiológicos Especiais. 6ª ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2023 
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População privada de liberdade e funcionários do sistema de privação de 
liberdade, crianças, 
adolescentes e jovens cumprindo medidas socioeducativas 

Serão consideradas as pessoas a partir de 12 anos de idade internadas em estabelecimentos 
educacionais (medidas socioeducativas) ou em estabelecimentos de privação de liberdade. 
Serão considerados também para vacinação os policiais penais e demais funcionários, com 
exceção dos trabalhadores de saúde. O planejamento e a operacionalização da vacinação nos 
estabelecimentos educacionais ou penais deverão serão articulados com as secretaria 
municipail de saúde.  

 
 
ESQUEMAS VACINAIS RECOMENDADOS PARA PESSOAS FAZEM PARTE DO 
GRUPO PRIORITÁRIO:  
 
População privada de liberdade. 
 

Grupo prioritário 
 

Intervalo entre as doses 

Pessoas de 60 anos ou mais, inclusiva aquelas 
privadas de liberdade. 

06 meses 

Pessoas privadas de liberdade (≥ 18 <60anos) Anual 
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3.2) META DE VACINAÇÃO 
O objetivo principal da vacinação dos grupos prioritários é reduzir casos graves e óbitos por 
covid-19. O DPNI definiu a meta de 90% para cobertura vacinal do público indicado: 
pessoas com 60 anos de idade ou mais, gestantes, puérperas e população indígena que vive em 
terras indígenas. 

Para os demais grupos prioritários, considerando a indisponibilidade de denominadores para os 
referidos grupos, não é possível definir meta de cobertura vacinal, por isso serão disponibilizados 
os dados de doses administradas durante a campanha. 

 
QUADRO 7. Especificações da vacina COVID-19 monovalente (XBB), da fabricante Moderna para 
população a partir de 5 anos de idade. 
 

Especificações VACINA COVID-19 MONOVALENTE (XBB), DA FABRICANTE 
MODERNA 

Registro 1.2214.0131 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Apresentação 

Frasco multidose 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Seringa Preenchida 

 

 

 
Via de administração Intramuscular 

 

 
Composição 

Cada dose (0,25 ml) de Spikevax para crianças de 6 meses a 11 anos de 
idade 

contém: Vacina covid-19 (ômicron XBB.1.5) 25 microgramas. 
Excipientes, q.s.p. 

Cada dose (0,5 ml) de Spikevax para adultos e crianças com mais de 12 
anos de idade 

contém: Vacina covid-19 (ômicron XBB.1.5) 50 microgramas. 
Excipientes, q.s.p. 

 
Volume da dose 0,25ml para crianças entre 5 e 11 anos de 

idade 0,5ml para população a partir de 12 anos 
de idade 

Prazo de validade e 
conservação 

12 meses quando armazenado à temperatura entre -50 °C e -15 °C; 
e quatro semanas quando armazenado à temperatura de +2 °C e +8 °C. 

 

 

 

Utilização após abertura 
do frasco 

 
O produto não utilizado no período de 19 horas deverá ser descartado. 

Temperatura 
de 
armazenamen
to 

Congelada: -50 °C a -15 °C. 
Refrigerado: +2 °C a +8 °C. 

Fonte: bula da vacina Covid-19 monovalente XBB 1.5, SpikeVax® – Moderna.                                                               
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Pessoas imunocomprometidas a partir de 5 anos de idade 

• Pessoas a partir de 5 anos de idade, adolescentes e adultos imunocomprometidos que nunca 
se vacinaram deverão receber o esquema primário de TRÊS DOSES de vacinas Covid-19 
XBB, da fabricante Moderna; 

• Pessoas imunocomprometidas que estão com o esquema de vacinação incompleto deverão 
completar o esquema de TRÊS DOSES com o imunizante disponível e dose para a idade 
(Quadro 8).  

 
QUADRO 8. Recomendações e doses da vacina Covid-19 XBB, da fabricante Moderna, de acordo com a 

idade e o histórico de vacinação prévia para indivíduos imunocomprometidos. 
 

IDADE(S) DOSE RECOMENDAÇÕES 
ADICIONAIS 

Crianças imunocomprometidas 
de 5 a 11 anos de idade SEM 
VACINAÇÃO PRÉVIA 

Três doses de 0,25ml 
administradas via 
intramuscular.* 

Administrar a D2 quatro semanas após 
a D1. 
Administrar a D3 oito semanas após a 
D2. 

Indivíduos imunocomprometidos a 
partir de 12 anos de idade SEM 
VACINAÇÃO PRÉVIA 

Três doses de 0,5 ml 
administrada via 
intramuscular.* 

Administrar a D2 quatro semanas após 
a D1. 
Administrar a D3 oito semanas após a 
D2. 

Crianças imunocomprometidas 
de 5 a 11 anos de idade COM 

VACINAÇÃO PRÉVIA (ao menos 
duas doses) 

 
Uma dose de 0,25 ml 

administrada via 
intramuscular.* 

A vacina Covid-19 XBB, da fabricante 
Moderna, deverá ser administrada pelo 

menos três meses após a dose mais 
recente de qualquer vacina Covid-19 

cepa original ou bivalente. Estes grupos 
poderão receber até duas doses da 

vacina em 2024 com intervalo de seis 
meses entre elas. 

Indivíduos imunocomprometidos a 
partir de 12 anos de idade COM 
VACINAÇÃO PRÉVIA (ao menos 

duas doses). 

 
Uma dose de 0,5 ml 

administrada via 
intramuscular.* 

Fonte: bula da vacina Covid-19 monovalente XBB 1.5, SpikeVax® – 

Moderna https://www.cdc.gov/coronavirus/2019-

ncov/vaccines/recommendations/immuno.html 
*Não utilizar o frasco-ampola de dose única para administrar um volume parcial de 0,25 ml. 
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4. ESTRATÉGIA DE VACINAÇÃO DE ALTA 
QUALIDADE MICROPLANEJAMENTO NA VACINAÇÃO 
CONTRA A COVID-19 

 
 
 
 
 
 

O Ministério da Saúde, por meio do Programa Nacional de Imunizações, adotou o 
microplanejamento como estratégia para operacionalizar a vacinação contra a covid-19, que tem 
como objetivo a sistematização dos processos de trabalho, o reconhecimento da realidade local, 
as considerações das características sociodemográficas, econômicas, sociais e as necessidades 
dos estados, dos municípios e das suas menores divisões, como a área de abrangência de uma 
equipe da Estratégia Saúde da Família (ESF) e Unidade Básica de Saúde (UBS), fortalecendo a 
descentralização e a territorialização. 

Ainda no contexto do microplanejamento, as ações devem ser desenvolvidas por profissionais 
de saúde dos diferentes níveis de atenção. Nesse sentido, o Ministério da Saúde disponibilizou o 
Manual de microplanejamento para as atividades de vacinação de alta qualidade, que pode ser 
acessado na página oficial do Ministério da Saúde por meio do link https://www.gov.br/saude/pt-
br/vacinacao/avaq/publicacoes/ manual-de-microplanejamento-para-as-atividades-de-
vacinacao-de-alta-qualidade/view. 

 
Nessa perspectiva, algumas estratégias podem ser adotadas, conforme descrito: 

• Planejar ações conjuntas entre as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde e Educação e 
respectivas Coordenações de Imunização, Atenção Primária à Saúde, Educação e parceiros 
(lideranças comunitárias, associações e líderes religiosos que atuam nos territórios e outros) 
a fim de planejar a vacinação no âmbito escolar (creches e escolas); 

• Mobilizar todos os meios de comunicação: jornais, rádios locais, televisão, carro de som, 
megafones, influenciadores regionais, mídias sociais, entre outros; 

• Realizar ações de vacinação casa a casa, com busca ativa dos faltosos e ampliação dos pontos 
de vacinação; vacinar em pontos estratégicos e sem cobertura permanente da APS; 
oportunizar o acolhimento dos pacientes nas unidades e ofertar as vacinas de rotina e de 
campanhas. 

Para todas as ações é fundamental que uma intensa ação de comunicação e mobilização seja 
lançada de 
forma regionalizada, seguindo as especificidades de cada localidade e o público-alvo da 
estratégia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

10 
 

5. FLUXO DE DISTRIBUIÇÃO DOS 
IMUNOBIOLÓGICOS 

 
 

 

 
 
5.1 

Orientações: 

As doses residuais deverão ser devolvidas na UBS Canhanduba no mesmo dia, em hipotese alguma 
as vacinas deverão ficar armazenadas em geladeiras comuns. 
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UNIDADES PRISIONAIS  ENVIAM POR E-MAIL  PARA  

DIRETORIA DE  VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (SETOR DE 
IMUNIZAÇAO) A PREVISÃO  DE DOSES  DAS VACINAS A 

SEREM APLICADAS NAS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE.   

 ENVIO DAS VACINAS  PELO SETOR DE 
IMUNIZAÇÃO 

 
PRESÍDIO MASCULINO  
RETIRA AS DOSES DAS 
VACINAS SOLICITADAS  

 
RESPONSÁVEL PELA APLICAÇAO E 

DIGITAÇÃO DAS DOSES APLICADAS 
NO SISTAEMA DE INFORMAÇÃO 

(GEMUS) 

 
PRESÍDIO FEMININO RETIRA 

AS DOSES DAS VACINAS 
SOLICITADAS  

 
RESPONSÁVEL PELA APLICAÇAO E 

DIGITAÇÃO DAS DOSES APLICADAS 
NO SISTAEMA DE INFORMAÇÃO 

(GEMUS) 

 
PENITENCIÁRIA RETIRA AS 

DOSES DAS VACINAS 
SOLICITADAS  

 

RESPONSÁVEL PELA 
APLICAÇAO E DIGITAÇÃO DAS 

DOSES APLICADAS NO 
SISTAEMA DE INFORMAÇÃO 

(GEMUS) 

 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 
CANHANDUBA (UBS)  - 

RESPONSÁVEL PELO 
ARMAZENAMENTO E 

DISPENSÇÃO DAS VACINAS 

 

 

 
6.  CRONOGAMA 

 

Ano 2024 
GRUPO PRIORITÁRIO PREVISÃO DA DATA* PRÓXIMO APRAZAMENTO  

Pessoas de 60 anos ou mais SEGUNDA QUINZENA DE 
JULHO/2024 

06 meses 

Pessoas privadas de liberdade (≥ 
18 anos) 

SEGUNDA QUINZENA DE 
JULHO/2024 

Anual 

 

Ano 2025 
GRUPO PRIORITÁRIO PREVISÃO DA DATA* PRÓXIMO APRAZAMENTO  

Pessoas de 60 anos ou mais JANEIRO/2025 06 meses 
Pessoas privadas de liberdade (≥ 

18 anos) 
JULHO/2025 Anual 

 
 
 
*As doses serão disponibilizadas conforme a liberaçao do quantitativo pelo Govero do 
estado. 
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7. ORIENTAÇÕES GERAIS 
 

 
7.1) FARMACOVIGILÂNCIA 
As vacinas Covid-19 em uso no País são seguras e efetivas contra a doença, em especial na 
prevenção de casos graves e óbitos. Após três anos de vacinação e mais de 13,4 bilhões de 
doses aplicadas no mundo, o perfil de segurança das vacinas Covid-19 foi monitorado 
rigorosamente pelos serviços de vigilância, demonstrando o quanto os benefícios superam, e 
muito, os riscos da não vacinação. Podem ocorrer, no entanto, reações locais, como dor, 
vermelhidão ou inchaço, e sistêmicas (febre, mal- estar geral, cefaleia etc.). Essas são as mais 
comuns, sendo em sua maioria leves, autolimitadas e eventos não graves. Ainda assim, é 
fundamental manter ativa a farmacovigilância, e vale lembrar que, mesmo com excelente perfil 
de segurança, eventos raros e muito raros podem ocorrer na fase de comercialização e vacinação 
em larga escala populacional16. 

 
 
7.1.1)  MONITORAMENTO DA SEGURANÇA 

A OMS recomenda que após a aprovação e o licenciamento de uma nova vacina para uso em 
massa a farmacovigilância de vacinas seja intensificada para realizar o monitoramento da 
segurança da vacinação, visando detectar oportunamente qualquer problema que ocorra após a 
vacinação. Com isso, é crucial o fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância (SNV) de 
Eventos Supostamente Atribuíveis à Vacinação ou Imunização (Esavi), visando a detecção, a 
notificação, a investigação, a avaliação, a compreensão, a comunicação e a prevenção de 
qualquer evento temporalmente associado a essa vacina. 

 

 

Quanto aos Esavi, devem ser notificadas às autoridades de saúde da vigilância 
epidemiológica, por qualquer profissional ou serviço de saúde (público ou privado), as 
seguintes situações: 

Esavi grave: notificação em até 24 horas da ciência do caso. A investigação deve ser 
iniciada em até 48 horas da notificação. A avaliação de causalidade deve ser realizada 
após a conclusão da investigação, sendo necessárias a coleta e a atualização dos dados 
clínicos e epidemiológicos na ficha de notificação/investigação online, disponível no e-SUS 
Notifica. Os serviços de saúde, especialmente os que realizam hospitalizações, devem 
estar sensíveis para a detecção e a notificação de Esavi entre os pacientes que buscam 
atendimento médico, por qualquer motivo, em até trinta dias após a vacinação; 

Esavi não grave: podem ser notificados para melhor compreensão da segurança da 
nova vacina, visando à identificação de eventos raros ou inesperados, incluindo a 
ocorrência de surtos ou conglomerados; 

Erros de imunização: aqueles que aumentam o risco para a ocorrência de Esavi 
devem ser notificados, e os indivíduos expostos devem ser monitorados para a 
identificação oportuna de qualquer problema temporalmente associado à vacinação. 
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Outras informações podem ser acessadas no Manual de vigilância epidemiológica de 

eventos adversos pós-vacinação ou em outros documentos técnicos disponíveis no sítio 
eletrônico referente à segurança de vacinas, no site da Secretaria de Vigilância em Saúde 
e Ambiente da Plataforma GOV.BR (https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/esavi). 

 

 

7.1.2) PRECAUÇÕES E CONTRAINDICAÇÕES 

A vacina covid-19 Monovalente XBB é contraindicada em indivíduos com histórico conhecido de 
reação alérgica grave a qualquer componente da vacina. As precauções relacionadas a essa 
vacina incluem: 

• Reações alérgicas: uma história de anafilaxia a qualquer outra vacina ou medicamento 
injetável não é uma contraindicação à vacinação. Essas pessoas devem ficar em observação 
durante trinta minutos após a vacinação. Por isso é fundamental a realização de uma triagem 
pré-vacinação de todas as pessoas a serem vacinadas; 

• Miocardite/pericardite: trata-se de eventos adversos raros que foram associados às vacinas Covid-
19 RNAm. O risco observado é maior para homens com idade entre 18 e 24 anos após a segunda dose. 
O PNI optou por uma estratégia de vacinação de dose única para grupos prioritários com idade acima de 
5 anos e crianças (≥ 6 meses e < 5 anos) que já concluíram um esquema primário com outras vacinas. 
Além disso, crianças de 6 meses a 4 anos, 11 meses e 29 dias não vacinadas ou que nunca receberam 
alguma dose de vacina Covid-19 deverão receber duas doses para o esquema vacinal primário. Essa 
estratégia pode reduzir significativamente o risco de miocardite/pericardite associada às vacinas RNAm, 
que ocorrem principalmente após a segunda dose em um grupo de risco bem delimitado. De qualquer 
forma, as pessoas vacinadas devem ser orientadas a procurar atendimento médico imediato se 
desenvolverem sintomas como dor no peito de início agudo e persistente, falta de ar ou palpitações nos 
primeiros dias após a vacinação. É importante destacar que outras causas de miocardite/pericardite, 
incluindo a infecção pelo SARS-CoV-2 e outros agentes virais, são responsáveis pela maioria dos casos 
em todo o mundo. Indivíduos que desenvolveram miocardite/pericardite após uma dose da vacina Covid-
19 RNAm não devem receber doses adicionais de qualquer vacina contra a covid-19, a menos que seja 
recomendado após criteriosa avaliação médica do benefício-risco da vacinação; 

• Gravidez: o uso dessa vacina é recomendado para gestantes em qualquer período da 
gestação; 

• Amamentação: essa vacina não é de vírus vivo e o RNAm não entra no núcleo da célula, 
sendo degradado rapidamente após a injeção. É biológica e clinicamente improvável que a 
vacinação represente um risco para o lactante. Estudos mostram que os anticorpos 
produzidos pela vacina são encontrados no leite materno, o que pode ajudar a proteger os 
lactantes contra infecções pelo SARS-CoV-2; 

• Pessoas com infecção pelo SARS-CoV-2: pessoas com covid-19 confirmada por PCR não 
devem ser vacinadas até que tenham se recuperado da infecção aguda. Pessoas com história 
de infecção prévia podem ser vacinadas normalmente. O intervalo de pelo menos quatro 
semanas entre a infecção e a vacinação deve ser considerado nesses casos; 

• Outras infecções agudas: a vacinação deve ser adiada em indivíduos com doença febril 
aguda (temperatura corporal acima de 38,5 ºC) visando não confundir os sintomas da 
infecção com eventos supostamente atribuíveis à vacinação ou imunização (Esavi); 

• Outras precauções: assim como acontece com outras injeções, essa vacina deve ser 
administrada com cautela em indivíduos com distúrbios hemorrágicos ou outras condições 
que aumentam o risco de sangramento (terapia anticoagulante, trombocitopenia e 
hemofilia). Reações de estresse à vacinação, incluindo reações vasovagais (síncope), 
hiperventilação ou ansiedade, podem ocorrer em qualquer momento durante o processo, 
devendo os profissionais de saúde estar atentos para identificar e manejar a situação 
conforme as recomendações vigentes para a vacinação segura. 

 

 

 

 
Para doação de sangue: de acordo com a Anvisa, os candidatos elegíveis à doação de 

sangue que tiverem sido vacinados contra a Covid-19 devem ser considerados inaptos 
pelo período de sete dias após a vacinação se as vacinas forem RNAm ou vetor viral, ou 
por 48 horas se a vacina for inativada, CoronaVac. 
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table-02 [acesso 2024 maio 2]. 
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ATOS DO SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024
Processo Administrativo Nº 2024-ETS-09003

REGISTRO NO TCE/SC Nº D3874F93E0111E9F4A8D2CB71D04FFE13C3AE283

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à Rua 
Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará realizar 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO destinado à Aquisição de Kit de 
Materiais e Montagem para Sistema de Soprador das Estações de Tratamento de Água 
(Eta’s) São Roque I e II do Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraes-
trutura - Semasa do Município de Itajaí - SC, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução Normativa 
SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto Federal n° 
8.538/15, do Decreto Municipal 12.840/2023.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia   26 de agosto de 2024, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, ¬¬12 de agosto de 2024

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2024
Inciso XI do Art. 24 da Lei 8.666/93
Processo Administrativo Nº 2024-SAN-090061

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2024

Contratada: LCM CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 01.721.078/0001-68. Sócio 
Administrador: Lenoir Cugnier Machado – CPF n° 643.1**.***-**. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA EM 
UMA UNIDADE DA NOVA SEDE DO SEMASA, NA CONDIÇÃO DE REMA-
NESCENTE DO CONTRATO 051/2023, CONCORRÊNCIA Nº 003/2023. O valor 
Global deste Contrato é de R$ 570.707,21 (quinhentos e setenta mil, setecentos e sete 
reais e vinte e um centavos). O prazo para execução dos serviços será de 05 (cinco) 
meses a contar da assinatura do contrato, e a vigência será de 90 (noventa) dias após 
o término da execução. O serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. 
Data de Assinatura: 13/08/2024.

Itajaí/SC, 13 de agosto de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2024

Processo Administrativo Nº 2024-SAN-090061

Contratação remanescente da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE REFORMA EM UMA UNIDADE DA NOVA SEDE DO SEMASA.

Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de dispensa de licitação supra identificado, com 
fundamento no artigo 24, inciso XI da Lei 8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA EM UMA UNIDADE 
DA NOVA SEDE DO SEMASA., NA CONDIÇÃO DE REMANESCENTE DO 
CONTRATO 051/2023, CONCORRÊNCIA Nº 003/2023, conforme justificativa e 

parecer jurídico em anexo, visando atender aos interesses desta Autarquia Municipal 
na correta prestação de serviços, com prazo de execução de 05 (cinco) meses a contar 
da assinatura do contrato e vigência e 90 (noventa) dias, a contar da data do término 
do prazo de execução, no valor estimado R$ 570.707,21 (quinhentos e setenta mil, 
setecentos e sete reais e vinte e um centavos).
Tendo em vista as razões e justificativas constantes do processo, considerando a 
necessidade do SEMASA da referida contratação e possibilidade legal, HOMO-
LOGO os valores em favor da empresa LCM CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 
01.721.078/0001-68, conforme as justificativas constantes do processo, considerando 
a imperiosa necessidade da contratação. 
  
Itajaí, 13 de agosto de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICON° 024/2024

Processo Administrativo Nº 2024- OBR-088498

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2024

Contratada: L.R. MASTER - INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA. CNPJ: 26.815.740/0001-70. Representante Legal: Sr(a). Fernanda 
Cristina Barbosa – CPF n° 355.1**. ***-**. Objeto: Aquisição de tubos e conexões 
em ferro fundido, para utilização em instalações hidráulicas de saneamento. O valor 
Global deste Contrato é de R$ 732.089,60 (setecentos e trinta e dois mil, oitenta e 
nove reais e sessenta centavos). Os prazos de execução e de vigência serão de 90 dias 
contados da data de assinatura do contrato. O serviço deverá estar de acordo com a 
Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 20/08/2024.

Itajaí/SC, 20 de agosto de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral
 
PREGÃO ELETRÔNICON° 024/2024

Processo Administrativo Nº 2024- OBR-088498

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2024

Contratada: ACCAETANO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA. CNPJ: 
06.347.221/0002-06. Representantes Legais: Sr. Ricardo Alexandre Figueiredo – CPF 
n° 191.0**. ***-**; Sr. Maurilio Siqueira Cirne – CPF n° 137.*3*. ***-** Objeto: 
Aquisição de tubos e conexões em ferro fundido, para utilização em instalações 
hidráulicas de saneamento. O valor Global deste Contrato é de R$ 246.725,50 (duzen-
tos e quarenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). Os 
prazos de execução e de vigência serão de 90 dias contados da data de assinatura do 
contrato. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 20/08/2024.

Itajaí/SC, 20 de agosto de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

 
PREGÃO ELETRÔNICON° 024/2024

Processo Administrativo Nº 2024- OBR-088498
EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2024

Contratada: MVTA SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 26.069.648/0001-08. Represen-
tante Legal: Sr. Marcos Vinicios Toledo Araujo – CPF n° 367.0**. ***-**. Objeto: 
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Aquisição de tubos e conexões em ferro fundido, para utilização em instalações 
hidráulicas de saneamento. O valor Global deste Contrato é de R$ 178.532,00 (Cento 
e setenta e oito mil quinhentos e trinta e dois reais). Os prazos de execução e de 
vigência serão de 90 dias contados da data de assinatura do contrato. O serviço deverá 
estar de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 20/08/2024.

Itajaí/SC, 20 de agosto de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2022-FAT-074747

ADITIVO Nº 002 ao CONTRATO Nº 050/2022 – IN 010/2022

Contratado: COOPERATIVA DE CRÉDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO 
DE ASSOCIADOS – SICOOB MAXICREDITO. CNPJ. 78.825.270/0001-29. Repre-
sentantes Legais: Gilberto Belatto (Diretor Administrativo e Suporte), CPF: 629.0**. 
***-** e Mauro Zoleti de Morais (Diretor de Controle e Risco), CPF: 716.3**. ***-
**. OBJETO: Aditar o Contrato de Nº 050/2022 referente a renovação do contrato 
para a prestação de serviços de instituição financeira autorizada a funcionar pelo 
Banco Central Do Brasil na forma de banco múltiplo, comercial ou cooperativo e 
cooperativa de crédito, em proceder a arrecadação de fatura (s) de serviços emitidas 
pelo SEMASA. Valor Total Estimado: R$ 5.787,41 (cinco mil, setecentos e oitenta 
e sete reais e quarenta e um centavos), com início a contar de 24/08/2024 e término 
em 24/08/2025.  A prestação dos serviços deverá ser efetuada de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 21/08/2024.

Itajaí/SC, 21 de agosto de 2024.

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 
 

 
PORTARIA 054/2024, DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 
                       O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 

Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso IV da Lei Complementar 

367/2019, de 20 de dezembro de 2019, combinado com os artigos 8, 11, 12 e 13 da Lei Complementar 

270/2014, de 27 de junho de 2014.  

 

  CONSIDERANDO as promoções de carreira que constituem direito dos empregados 

públicos efetivos do SEMASA; 

 

  CONSIDERANDO o preenchimento de todos os requisitos legais estabelecidos pelos 

artigos supracitados da Lei Complementar 270/2014; Resolve: 

 

  EFETUAR PROMOÇÃO HORIZONTAL NA CARREIRA, a partir da competência 

01/09/2024, da seguinte empregada pública efetiva:                              

Matr. 
Nome Admissão Emprego Última 

Promoção 
Horizontal 

DE NÍVEL PARA 
NÍVEL 

375 ANNA BARBARA MEDEIROS Jornalista 23/07/2018 01/09/2021 B-III C-III 

 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 
Itajaí, 19 de agosto de 2024. 
 
 
 

DIEGO ANTÔNIO DA SILVA 
Diretor Geral  

ATOS DA SEC. GOVERNO

                                                                                                                     
 
 

Extrato Termo de Fomento n° 046/2024 – Emendas Parlamentares 
Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer e a Organização da Sociedade Civil Associação Desportiva Para Pessoas 
Com Deficiência Física - Clube Roda Solta, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, redação dada pela Lei Federal 13.204 de 2015, Instrução Normativa nº 049/2018/CGM, 
Instrução Normativa nº002/2023/PMI-CVI e Lei Municipal nº 5.670/2010 e demais legislações 
pertinentes. 

Objeto - Aquisição de equipamentos para bocha paraolímpica e passagens aéreas para o 
campeonato nacional da modalidade. 

Do valor – R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Data da Assinatura: 09 de julho de 2024. 

____________________________________________________________________________ 

Extrato Termo de Fomento n° 057/2024 – Emendas Parlamentares 

Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer e a Organização da Sociedade Civil Associação Dos Corredores De Rua 
De Itajaí - Acri, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2024, redação dada pela Lei 
Federal 13.204 de 2015, Instrução Normativa nº 049/2018/CGM, Instrução Normativa 
nº002/2023/PMI-CVI e Lei Municipal nº 5.670/2010 e demais legislações pertinentes. 

Objeto – Aquisição de insumos e transporte. 

Do valor - R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Data da Assinatura: 09 de julho de 2024. 

 

Extrato Termo de Fomento n° 071/2024 – Emendas Parlamentares 
Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer e a Organização da Sociedade Civil Associação Beneficente Recreativa e 
Esportiva Santa Regina Futebol Clube A.B.R.E.S.R.F.C, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, redação dada pela Lei Federal 13.204 de 2015, Instrução Normativa nº 
049/2018/CGM, Instrução Normativa nº002/2023/PMI-CVI e Lei Municipal nº 5.670/2010 e 
demais legislações pertinentes. 

Objeto – Serviço de prática esportiva na modalidade futebol, para crianças e adolescentes, 
portadores ou não de deficiência, na faixa etária de 06(seis) a 17(dezessete) anos, 11(onze) 
meses e 29(vinte e nove) dias, para os bairros: Santa Regina e suas adjacências – 100 
vagas. 

Do valor - R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil reais). 

Data da Assinatura: 15 de julho de 2024. 

 

 
 

                                                                                                                     
 
 

Extrato Termo de Fomento n° 072/2024 – Emendas Parlamentares 

Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer e a Organização da Sociedade Civil Associação Beneficente Desportiva 
Trevo Esporte Clube, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, redação dada pela 
Lei Federal 13.204 de 2015, Instrução Normativa nº 049/2018/CGM, Instrução Normativa 
nº002/2023/PMI-CVI e Lei Municipal nº 5.670/2010 e demais legislações pertinentes. 

Objeto: Desenvolvimento, pelos partícipes de atividades e finalidades específicas voltadas 
a promoção, proteção e defesa de direitos, que estejam em consonância com políticas 
públicas, estando previstas nos termos do Plano de Trabalho apresentado pela OSC, que 
passa a fazer parte do presente processo administrativo.  

Do valor - R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Data da Assinatura: 15 de julho de 2024. 

 

 
Extrato Termo de Fomento n° 086/2024 – Emendas Parlamentares 

Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer e a Organização da Sociedade Civil Grupo Mira - Instituto Mira, nos termos 
da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, redação dada pela Lei Federal 13.204 de 2015, 
Instrução Normativa nº 049/2018/CGM, Instrução Normativa nº002/2023/PMI-CVI e Lei Municipal 
nº 5.670/2010 e demais legislações pertinentes. 

Objeto – Aquisição de materiais e equipamentos e Instalação e regulagem dos equipamentos. 

Do valor - R$ 50.745,00 (Cinquenta mil, setecentos e quarenta e cinco reais). 

Data da Assinatura: 29 de julho de 2024. 

 

 
Extrato Termo de Fomento n° 087/2024 – Emendas Parlamentares 

Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer e a Organização da Sociedade Civil Instituto Nadar Social - Nadar, nos 
termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, redação dada pela Lei Federal 13.204 de 2015, 
Instrução Normativa nº 049/2018/CGM, Instrução Normativa nº002/2023/PMI-CVI e Lei Municipal 
nº 5.670/2010 e demais legislações pertinentes. 

Objeto Melhoria nas condições de treinamento das equipes de Natação e Natação em Águas 
Abertas do Instituto.  

Do valor - R$ 100.495,00 (Cem mil, Quatrocentos e noventa cinco reais). 

Data da Assinatura: 29 de julho de 2024. 
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Extrato Termo de Fomento n° 093/2024 – Emendas Parlamentares 
Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e a Organização da Sociedade Civil CVV - Núcleo de Apoio à Vida 
de Itajaí, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, redação dada pela Lei Federal 
13.204 de 2015, Instrução Normativa nº 049/2018/CGM, Instrução Normativa nº002/2023/PMI-
CVI e Lei Municipal nº 5.670/2010 e demais legislações pertinentes. 

Objeto - Aquisição de itens para o desenvolvimento das atividades da instituição.  

Do valor – R$ 50.254,65 (Cinquenta mil duzentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e 
cinco centavos). 

Data da Assinatura: 08 de agosto de 2024. 

____________________________________________________________________________ 

 

  

 

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº DISP. 108/2024 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS UTILIZADOS NO CENTRO POP 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a 

proposta da empresa: 

 49028 - CASTILHO E FERREIRA COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA (15.412.998/0001-09) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 95157 - MACACO 

HIDRAÚLICO  
UN FORTGPRO-FG8861 2  198,00 396,00 

2 33928 - CHAVE DE 
RODA 

UN LGA / CHAVE DE 
RODA CRUZ 4 
BOCAS 14 POL 

2  85,00 170,00 

3 33927 - TRIÂNGULO 
SINALIZADOR 

UN VOLAUTO / 
TRIÂNGULO 
SINALIZAÇÃO 
CARRO 
AUTOMOTIVO 

2  35,00  70,00 

TOTAL  R$ 636,00 
Itajaí, 19 de agosto de 2024. 

  

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº DISP. 110/2024 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE LINER TRANSTIBIAL PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a 

proposta da empresa: 

 48082 - ELUMI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA (09.070.369/0001-45) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 95106 - LINER TRANSTIBIAL DE 

SILICONE 
LINER – EQUIPAMENTO 
ORTOPÉDICO - REVESTIMENTO 
DE GEL DE POLIURETANO, 
ESPESSURA 06 MM, TINGIDO 
EXTERNO NA COR BEGE, 
ALTAMENTE RESISTENTE. 
CONEXÃO DISTAL PARA PINO 
DE FIXAÇÃO, USADO EM 
COMBINAÇÃO COM SHUTTLE 
LOCK 5W080 OU CLUTCH LUCY 
SW020/5W060. GEL COM 
ÓTIMAS CARACTERÍSTICAS DE 
AMORTECIMENTO, 
PROPORCIONANDO 
PROTEÇÃO E ALTO CONFORTO 
DE USO INDICAÇÃO: PARA 
PRÓTESES ABAIXO DO JOELHO. 
ESPECIALMENTE INDICADO 
PARA COTOS SENSÍVEIS, COM 
ENXERTOS DE PELE, CICATRIZES 
E SALIÊNCIAS ÓSSEAS. 
RECOMENDADO PARA 
PACIENTES COM UM GRAU DE 
ATIVIDADE MODERADO. 
TAMANHO DE REFERÊNCIA: 
MÉDIO 

UN LITE 
LINER 

2  3.220,00 6.440,00 

TOTAL   R$ 6.440,00 
Itajaí, 19 de agosto de 2024 

  

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do 
PREGÃO ELETRÔNICO 115/2024 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO 
DE VEÍCULOS PARA A FROTA DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, pelo período de 12 (doze) meses, a saber:  
 

49056 - SYLVIO NEY CANAAN TANUS FILHO 03301950930 (39.602.284/0001-21)

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 25827 - LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL - VEÍCULOS 

LEVES (COM CERA EM PASTA) 
SV SERVIÇO  100  73,00  7.300,00 

2 25828 - LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL - MECÂNICA 
DIESEL CAMINHONETE TIPO PICK-UP 

SV SERVIÇO  100  111,00  
11.100,00 

3 25830 - LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL - MECÂNICA 
DIESEL FURGÕES (AMBULÂNCIAS), CAMINHÕES E 
ÔNIBUS 

SV SERVIÇO  30  108,00  3.240,00 

4 74559 - HIDRATAÇÃO DE BANCOS DE COURO SV SERVIÇO  15  160,00  2.400,00 
5 62656 -  POLIMENTO CARROS DE COR ESCURA  SERV SERVIÇO  20  315,00  6.300,00 
6 62659 - POLIMENTO CAMIONETES DE COR ESCURA SERV SERVIÇO  20  362,50  7.250,00 
7 15836 - LAVAÇÃO DO MOTOR DE VEÍCULOS 

UTILITÁRIOS - CARROS LEVES 
LAVAÇÃO COM ÁGUA QUENTE. 

SV SERVIÇO  20  70,00  1.400,00 

8 15834 - LAVAÇÃO DO MOTOR - CAMINHONETES 
PICK UPS 
LAVAÇÃO COM ÁGUA QUENTE 

SV SERVIÇO  20  82,00  1.640,00 

9 43537 - LAVAÇÃO DO MOTOR DE - FURGÕES, 
CAMINHÕES E ÔNIBUS 
LAVAÇÃO COM ÁGUA QUENTE 

UN SERVIÇO  10  85,00  850,00 

10 74561 - LAVAÇÃO DE CHASSI - VEICULOS LEVES SV SERVIÇO  15  95,00  1.425,00 
11 74562 - LAVAÇÃO DE CHASSI - CAMINHONETES 

PICK-UP 
SV SERVIÇO  15  110,00  1.650,00 

12 74563 - LAVAÇÃO DE CHASSI - FURGÕES, 
CAMINHÕES E ÔNIBUS 

SV SERVIÇO  15  185,00  2.775,00 

TOTAL (R$): 47.330,00 
 
 
VIGÊNCIA:     21/08/2025 - EXTRATO DE ATA  
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 115/2024 

OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FROTA DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a 

proposta da empresa: 

 49056 - SYLVIO NEY CANAAN TANUS FILHO 03301950930 (39.602.284/0001-21)

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)
1 25827 - LAVAÇÃO 

COMPLETA/GERAL - 
VEÍCULOS LEVES (COM CERA 
EM PASTA)

SV SERVIÇO 100  73,00  7.300,00

2 25828 - LAVAÇÃO 
COMPLETA/GERAL - 
MECÂNICA DIESEL 
CAMINHONETE TIPO PICK-UP

SV SERVIÇO 100  111,00  
11.100,00

3 25830 - LAVAÇÃO 
COMPLETA/GERAL - 
MECÂNICA DIESEL FURGÕES 
(AMBULÂNCIAS), 
CAMINHÕES E ÔNIBUS

SV SERVIÇO 30  108,00  3.240,00

4 74559 - HIDRATAÇÃO DE 
BANCOS DE COURO

SV SERVIÇO 15  160,00  2.400,00

5 62656 -  POLIMENTO CARROS 
DE COR ESCURA 

SERV SERVIÇO 20  315,00  6.300,00

6 62659 - POLIMENTO 
CAMIONETES DE COR 
ESCURA

SERV SERVIÇO 20  362,50  7.250,00

7 15836 - LAVAÇÃO DO 
MOTOR DE VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS - CARROS LEVES 
LAVAÇÃO COM ÁGUA 
QUENTE.

SV SERVIÇO 20  70,00  1.400,00

8 15834 - LAVAÇÃO DO 
MOTOR - CAMINHONETES 
PICK UPS 
LAVAÇÃO COM ÁGUA 
QUENTE

SV SERVIÇO 20  82,00  1.640,00

9 43537 - LAVAÇÃO DO 
MOTOR DE - FURGÕES, 
CAMINHÕES E ÔNIBUS 

UN SERVIÇO 10  85,00  850,00

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
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LAVAÇÃO COM ÁGUA 
QUENTE

10 74561 - LAVAÇÃO DE CHASSI 
- VEICULOS LEVES

SV SERVIÇO 15  95,00  1.425,00

11 74562 - LAVAÇÃO DE CHASSI 
- CAMINHONETES PICK-UP

SV SERVIÇO 15  110,00  1.650,00

12 74563 - LAVAÇÃO DE CHASSI 
- FURGÕES, CAMINHÕES E 
ÔNIBUS

SV SERVIÇO 15  185,00  2.775,00

TOTAL 47.330,00
 

Itajaí, 21 de agosto de 2024 

  

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Ata da sessão de abertura dos envelopes de habilitação do Edital de Credenciamento  
nº 002/2024 Processo 7737/2024-e
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE 
INTÉPRETE DE LIBRAS (LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS), DESTINADO 
ÀS UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove 
horas,  na sala de licitação da Prefeitura de Itajaí, reuniram-se os Membros da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela Portaria nº 1107, infra-assina-
dos, para abertura dos envelopes de habilitação, do processo licitatório do Edital de 
Credenciamento nº 002/2024 cujo objeto consiste no CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE INTÉPRETE DE LIBRAS (LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS), DESTINADO ÀS UNIDADES ESCOLARES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Inicialmente a Comissão verificou 
que JÉSSICA LEANDRA DE MORAIS BORGES e ANAMÉLIA DA SILVEIRA 
ARARIBA apresentaram envelopes para participação no processo. Em seguida a 
Comissão passou a análise dos documentos de acordo com as exigências do edital. 
Concluídas as análises, a Comissão verificou que JÉSSICA LEANDRA DE MO-
RAIS BORGES deixou de apresentar o documento exigido no item 4.3 (Atestado de 
capacidade Técnica); ANAMÉLIA DA SILVEIRA ARARIBA deixou de apresentar 
os documentos exigidos no item 4.3 (CND federal e Atestado de capacidade Técni-
ca). Diante do exposto, a Comissão resolve abrir prazo de até 8 (oito) dias úteis para 
regularização dos documentos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e 
lavrada a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão Permanente 
de Licitação. 

Gisele Vicente                                            
Presidente da Comissão                                   

Sergio Galm
Secretário
 
Isabel Cristina Sestrem    
Membro da Comissão       
   
Fernanda Melo Barbieri 
Membro da Comissão

Gisele Vicente     
Membro da Comissão 
 
Edlia Farias Klever
Membro da Comissão  
                                                                      
Leonardo Caetano
Membro da Comissão 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento 
da habilitação do CREDENCIAMENTO nº 002/2024, cujo objeto consiste no 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE IN-
TÉPRETE DE LIBRAS (LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS), DESTINADO ÀS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
resultou no seguinte:

HABILITADA:

LILIAN GERMANO TOYAMA

Itajaí, 19 de agosto de  2024.
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Gisele Vicente
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 005/2024

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CREDENCIAMENTO nº 005/2024, cujo objeto consiste no CREDEN-
CIAMENTO DE FOOD TRUCKS PARA EVENTOS CULTURAIS MUNICIPAIS, 
resultou no seguinte:

EMPRESA HABILITADA:

CERVEJARIA VALE DO ITAJAÍ LTDA

Itajaí, 21 de agosto de 2024.
 
Gisele Vicente
Presidente da Comissão  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 119/2024

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá propostas no endereço eletrô-
nico https://bnccompras.com/, referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto é AQUISI-
ÇÃO DE COFRES PARA A POLÍCIA CIVIL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE LANCES OCORRERÁ DAS 09H ÀS 15H DO DIA 28 DE AGOSTO DE 2024. 
Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 15 de agosto de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 120/2024

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá propostas no endereço 
eletrônico https://bnccompras.com/, referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS DE LIXO PARA A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES OCORRERÁ DAS 09H ÀS 15H 
DO DIA 29 DE AGOSTO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 16 de agosto de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 121/2024

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá propostas no endereço 
eletrônico https://bnccompras.com/, referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto é 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE FOTOGRAFIA NO QUANTITATIVO DE 100 
(CEM) FOTOS 3X4 COLORIDAS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES OCORRERÁ DAS 

09H ÀS 15H DO DIA 29 DE AGOSTO DE 2024. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 16 de agosto de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 116/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de 
licitação, Inscrição de servidora da Secretaria Municipal de Assistência Social no 
21º Congresso Nacional de Contabilidade, a ser realizado nos dias 08, 09, 10 e 11 
de setembro de 2024, no município de Balneário Camboriú–SC, com a empresa 
Fundação Brasileira de Contabilidade pelo valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com 
fundamento no Art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei 14.133/21.

Itajaí, 16 de agosto de 2024.

PEDRO ANTÔNIO GERALDI
Secretário de Assistência Social

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 117/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de 
licitação, Inscrição de servidora da Secretaria Municipal de Assistência Social no 1º 
Seminário Brasileiro sobre a Vigilância Socioassistencial, a ser realizado nos dias 28, 
29 e 30 de agosto de 2024, no município de Curitiba – PR, com a empresa Kretzer & 
Coelho de Organização de Feiras (CAIRO INSTITUTO) pelo valor de R$ 1.160,00 
(mil cento e sessenta reais), com fundamento no Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 
14.133/21.

Itajaí, 16 de agosto de 2024

PEDRO ANTÔNIO GERALDI
Secretário de Assistência Social

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2024
CHAVE TCE: 7446886273D561EA51BF9A66CBD4277A40F9AD8E
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 06 de setembro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS/EQUIPAMENTOS PARA SISTEMA DE MONITORAMENTO, ALERTA DE 
SITUAÇÕES DE RISCO E COLETA DE DADOS EM FORMATO DE NOWCAS-
TING DA ESTAÇÃO METEREOLÓGICA E DAS ESTAÇÕES HIDROMETERE-
OLÓGICAS COM OPCIONAIS DE SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO E 
SISTEMA DE ALERTA SONORO, PARA A DEFESA CIVIL. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 06 DE SETEM-
BRO DE 2024. Os interessado0 poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de agosto de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo


